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Processo Administrativo n' 1012023

DISPENSA DE LICITAÇAO
N',058/2023
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oBJETo: Aquisição de. equipamentos de lhfo;âtica para atende,rem as necessidades

do Fundo Municipal de Educação e F'undo Municipal de Assistência social do

Município de Capela do Alto Alegre- BA.

ORGÃO DE ORIGEM: Fundo Municipal de Educação.

CONTRÁTADO: S A DA SILVA JUNIOR LíIDA.

VALOR DA CONTRATAçÃO: R$ 56.27i,00 (Cinquenta e s-êi§ mil duzentos e sete

e um reais).
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SOLICITAÇÃO DESPESA

JUSTIFICATIVA:

MARIO JORGE
Sec, Municipal d

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Fundo Municipal de Educagão , Cultura, Esporte e LazerINTER-ESSADO(s

de EducFundo Munici

ssidadesúormáticaAqui doneceastenderemaItosn dede paraequlpamesição
OBJETO:

CONSIDERANDO que a informática tomou-se uma ferramenta fundamental para a

execução dos serviçoi nas empresas publicas e privadas' No govemo, boa paÍe dos

processos de trabalho já opera em sistemas de informagão'

públicos causaria Íranstornos.aosadministrados e,.poÍ'

lona logias, as estações de trabalho (desktops) e

de depreciação natural que,

pnngrpars a serdos atributosOqueaCONSIDERAND
ão da prestação dos servigoselô§ gêstores, tendolevado êm conta.p

reflexo, aos cidadãos'

determina legital iteuuibiá
Éiúàdiinento

ser ãdquiri{o, conforme
licitatóri6, solicitando

içãol9r
destititâti Êbaixo,conformtica,
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Rêfeiêríc anexo.form ao detee o emnCoESPECIFICAÇÓES:

R$ 54.772,00 (Ciíquentae qüat5drqilçêlgcentos e setenta e dois reais)V. ESTIMÂDO:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

TERMO DE REFERENCIA

l.l. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de paÉmetros e elementos descritivos para a

Aquisição de equipamentos de Informática para atenderem as necessidades do Fundo Municipal de

Educação.
1.2. Conforme quantitativos constantes no item 3 deste

1.3. Natureza da contratação: Aquisição.

1 .4. Regime de execução: indireto.

1.5. Prazo de vigência da contratação: Até 3 I de Deze.m

Termo de Referência.

bro de 2023, a contar a assinatura do respectivo insúumento

contratual

2.n
§

2.1 . A contratação de empresa parg o foqreci mentq.-do. lma iÍic$do faz-se necessária em vista da
'dê Informática râ eiêm as necessidades do Fundonecessidade da Aquisição de equipamentos pa

Municipal de Educaçã o, para tanto, a Adm inistração prcocupou:se em'real^riar um procedimento com a melhor

relação custo-beneficio mediante a estipulação de critériôS de,âfêri

de-;istiê-n#'ae
Çãb da qualjdade.

2.2. Assim, sugere-se a formalização de processg.. licitaçãojpara;o
vigando ag

fornecimento do objeto acima

especificado, sob o critério de jglgame4to de .menoi valor global, atendimento dos princípios da

economicidade e apresêutando a compet ifiíidade, lembrando que a economiar de escála estrá sendo levada em

consideração, consoà.nte assevera o art. 18, VII de ô art. 23, daLài FgÍeral no 14 :13312021, pievalecendo, portaato,

no presente caso, a pcônomicidadqcoma intçressg,da,êdmipistração.

3. DOS Wffi r,À0-iwA§eo[Í]ffi ; .:Ár rr. 
,;i 

: ig&m&m.m

3 . I . os serviços objéh tteÀte Teimó de RefpÍênciá sera piestrí. {.ô,qà'rq{.miqindirêta' .

1.2. Os objetos deverdo ser forinecidos no prazo'de vigência do'gontrato;com vi$encia at§:3_l de. Dezembro de 2023,

contados á partir da assinahrra do contraio, qom a,efetivo fôàiicimenlo Cqs objetbs nos locais a serem definidos

pela Administração, de form'a parcelada, a partir das ordensidé fomeiimento. 
.

3.2, t. Caberá única e exclusivamente a CONTRATADA'a Íêsponsabilidadg pelo transporte, carga, descarga e

3.3. Caso o objeto não esteja de acordo-com as espscifiçÊçêpsçXigrdas,,a.§êcretaria Solicitante não o aceitara e

lavmra termo circunstanciado do fato, ,que,dever{'.,Sç6;44qamrnlado,'a altoridade superior, sob pena de

resPonsabilidade' 
:.: ,, ,.,. .. i , . ., .

4.DÀrxiiffi(ilf; epo'o.ú,mrt0';ilírii.i-i'i::#ffi8f.,íffiÊffi '+#;.',"ffi
4.T. DAS OBRIGAÇÔESDA CONTRATANTE

4. I . 1. Oferecer todas as condições e informações necessários para que a CONTRATADA possa executar os servigos

dentro das especiflcações exigidas neste Termo de Referência;

4,1.2. Emitir nota de empenho a credito do fornecedor no valor total correspondente ao material solicitado,

observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

4.1.3. Encaminhar a nota de emPenho para a contratada;

4.1.4. Prestar as especificações e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,

proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos

estabelecidos;

4. 1.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração especiaknente

designado para tanto;



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

n

4. 1.6. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do confato,

aplicando, se foio caso, as penalidades previstas neste Termo de RefeÉncia;

4.1.7. pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Referência.

4.1.8. A Administaçíio terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos

orçamentrírios para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem'

4.2. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

4.2.1. Executar os serviços conforme especificações da proposta, com os recurses necessários ao prefeito

cumprimento das cláusulas contratu als;

4.2.2. Aceiler os acréscimos e supressões de até 25Vo (vinte e cinco par cento) propostos pela administraçito da

Prefeitura Municipal de Capela do A Ale no 125, da Lei 14.133D1;

4.2.3. Responsabilizar-se Por
idos aos seus emPregados no

cumprimento das obri gações

4.2.4. Ressarcir os eventuais Alegre/BA e/ou a terceiros,

provocados par ineficiência ou assumida§.

4.2.5. Manter durante a execução assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificação exi na contratação.

que

exPressa e escrt tÀ

E§M

s, salvo na ocorrência dê motivo
a CpNTRATANTE no Prazo

T

s da" giecução ou dos materiais

,i

..tíço. u serem executados, de

Fundo Municipal de

aos quais competira
inisfação.

condições

lsq

en

J

4.2.8. Responsabilizar-
taxas, fretes, seguros

incidir na execução

s

ii

4.2.9. Subm

contrato, indepen

4.2.10. Reparar, lÍ' over,

efetuados em que se ven qprem

empregados, a critério da

4.2.1 1. Util:tzat empregados

conformidade com as no;4.ase

c

5.1. A gestÍto e a fiscalização do presente conüato serão exercidas por servidores vinculados o

Educagão, o Sr. Vanderley silva de Matos , inscrita na Matrí cula no 001604, respecti vamente,

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência a Adm

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

àmprego de material ina<lequado oride qualidade infeiior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade

aa bOftfnefeNTE ou dé seus agentes e prepostos, em conformidade com a Lei 14.133D021.

5.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

indicando dia, mês e ano, bem .ornu õ no.à dôs empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for

nec.rrario a rogularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade

competente paÍa as providencias cabíveis.
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6.1. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatlvel com os valores praticados pelo

mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e a§ quantidades a serem contratada§,

observadas a potencial economia de escala e as peculiar idades do local de execução do objeto;

6.2. O vator estimado seÉ definido, portanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilização dos

ou soc

umentos

actona

parâmetros previstos no § lodo art. 23 daLei n" 14'133, de 2021'

6.3.oo.ç"."ntoestimadodacontrataÉotenícarátersigiloso,comadevidaclassificaçãodoníveldeacesso,
;;;;*j;i;; da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a

;i"ú;ç;" das propoús. contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de controle intemo e extemo.

a menor proposta por valor
Será selecionado o fomecedor
global, desde que aPre

7.1. HÀBILITÀÇÃO
7.1.1. A Ilabilitação Jurldica

a) Registro Comercial, no

b) Ato Constitutivo, E ou Contrato S

sociedades comeÍciais, suas alterações

7

sente

b) Prova de Regulari
relativos a tributes
Ministério da Fazenda la

c) Prova de regulari.da&.99.q

d) Prova de regu u"i?irPÍi{,*ryFq lCllp sçd§ dsüoit4nte;

intes documentos:

registrado, em se tratando de

gor a alteragão consolidada e, no

bat6rios de eleição de seus

a em exercício;
to no país, e

a atividade

dos seguintes

PJÀíF);

nta negativa de débitos
da Receita Federal do

dolpjtaüte;

través do Certificado

am

".À-

4i

co.Et

*

prffim*
ti)l ,-,. I

'r.IiíaàtcN

7

t'
ií
t
à
:

"i
dã

o

o

ST

d

aF
e a

e) Prova de regu
de Regularidade do FGTS -CRF;

f1 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho' mediante aPresentação de

Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

73, QUALMICAÇÁO ECONÔMICGHNANCEIRA:

7.3.1. A QualiÍicà ao Econômico-Íinanceira será comprovada mediante a apresenta ao dos

seguintes documentos:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo disfibuidor da sede do licitante válida na data da

!,n1d;'ã,;; ú"t;;t r ; oe inicú Ja auertura dos ônvelopes. caso o documento não consigne prazo de validado'

seráconsiderada válida a certidão com data de expedição ourevalidação dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores

data da realização da licitação.

7.4. QUALIÍ'ICACAO TECNICA:

a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE'BAHIA

7.4.1. A Qualilicação Técnica seró comprovada mediante a apresentaçã

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente,e- 
quuriidud"i 

" 
prazos com ô objeto da licitação, através da apÍesentagão de

ior pessoas jurídicas de direito público ou privado'

o dos seguintes documentos:

compatível em características,
um ou mais atestados fornecidos

E.1'osrecursesparacoberturadasdespesasdecorrentesdaexeouçãodoobjetocontratadocorrerãoacontada
seguinte dotação orçamentária:

as leis, decretos,

toda a legislação

ríximo de aceitabilidade do Preço
Para efeito desta contratagão,,rororgaÍriento esti

global é de: R$ 54.772,00 (Cinqqenta e qu4!.r.o-

FONTEELEMENTO DE DESPESAPROJETO/ATIVIDADEUNIDADE

1.542.0000
1.500.1001

e material

consumo

F4bil
dasr

eq
1065 - Quali

2002
técn

0508 - Fundo Municipal
de Educação

R5 1.29s,00-,R5 2s9,ooI,5iltib q'
flry$1

B5

+ F dütiEstabilizador

Rs 895,00Rs 179,00UND-l)
4 Antenas 5dBi

J01100s 3 dlrew psrtasteadorRo

Rs 6.49s,00Rs 1.299,00UNDde mesa l07wIm
Rs 44s,00R5 89,00TJNDr 0/100/ 1000Switch 8 Portas LSl008G G

Rs 11.490,00Rs 1.149,00I.IND

5

10Computador desktoP, lntel Core 13 3.20 ghz4gb

GB }IDMI FULL HDHD 5OO
Rs 4.s90,00Rs 459,00UND10Monitor LED 15,4
Rs s.198,00Rs 2.s99,00I]NDNotebook 8GB 5l2GB SSD7
Rs 4.998,00Rs 2.499,00

Notebook 4GB 256GB SSD8
Rs 10.493,00Rs 1.499,00

ssora L3150Im9
Rs s.898,00Rs 2.949,00TJNDScanner DR-C240
Rs 290,00Rs 29,00I.JNDTeclado de escritório, com fio.l1
Rs 190,00Rs 19,00com.fio

Rs 2.49s,00Rs 499,00IJNDRotead or Wireless Wi-Íi Mes[ TWIBI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Capela do Alto Alegre/BA, 26 de Outubro de 2023.

O DUARTE BONFIM
ultura, Esporte e lazer.

MARIOJORGE
Sec. Municip al de
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s€'cretaria Nzl ur n iciea l de
^Âc-l-tência :Socfal

PÍêf6ituíã i.runiciPãl dó

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

JUSTIFICÀTIVAI

Avenida Dr. João Campos N'456 Centro - Fone/Fax: (0'*7 5) 3690-2222 I 3690-2221 I 983034109
CEP 44645-000 Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1I l/0001-94

caoela.smas@outlook.com

Secretaria Munic.ipal de Assistência SocialINTERESSADO:

Aquisigão de equipamentos de Informática para atenderem as necessidades do

i cipal dçÁ-ssi stêncip.§,0Çial"
;,.-ir ,. : I

Fundo MunOBJETO:

coNspE-iAND-O:âíé-.e tever aà.:riiltninisirdi..folplblica municipal suprir suas

unidádps;priÀrqndo pela.g!icác-[ e-,qfçiê-ncia dôi§kntiôs e programas;

CONSIDERANDO o Art. 23 da Lei 8.742/1993; que,;estabelece o cofinanciamento

de serviços e programas cujas ações sejam volúdas para as necessidades básicas e

melhoria de vida da populagão;

'coNSIDEBANDol,ar.&9qolüção CNAS/MDS N" 9!í, de I,5.dêtFet'ereiro de 2023,

que apiesenà ô objçtiüô -e'as oriénBpo"s para implementapo das ações para o

Prograrira ae rortalâoimeiito .EÉÉi!éqÜliií do Atenàiríento do Cadastro Único no

Sistema Único da Assistência Social;
l ,:': '

CONSIDERÂNDO o O.Circula; Ni'l; de27'dé Fevereiro de 2023, que apresenta o

objetivo e as orientações Para iqplemenlação das açõe§ para o Programa de

Fortalecimento Emergencial -do Atendimento do,. Cadastro Único (PROCAD) no

Sistemaúrico,daAss.ijtê,tiiíifffiú' :"' -"

coNsDERANDo-a 
t.íórtarip..üüSiN"'szr';Í'd;;2s 

de Março de 2023, que

regulamonta as. ações.dó Progi.à'rnà. dê FortalçQirte4to Emergendial do Atendimento

do Cadastro úiio no Sistema Único da Assistência Social, promovendo

fortalecimento para os municípios, estimulando a atualização e rogularização dos

cadastros unipessoais, a inclusão por meio de Busca Ativa das famílias tradicionais,

pessoas idosas, pessoas com deficiência e as crianças em situação de trabalho;

CONSIDERÁNDO a Portaria No 897 , de 7 de Julho de 2023, que estabelece normas

e procedimentos para a gestão de beneficios do Programa Bolsa Família (PBF),

revistos na Lei N" 14.601, de l9 de Junho de 2023. Os procedimentos operacionais

são necessários para o ingresso de famílias a administração de beneficios e a revisão

de elegibilidade e cadastral dos beneficiários do Programa;

CONSIDERÀNDO o saldo em conta dos recursos do PROCAD-SUAS, os quais

devem ser utilizaclos pelo município de acordo com o Plano de Ação do Programa de

Fortaleçimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Único no SUAS;

CONSIDERANDO a Resolução CMAS No ll, de 23 de Outubro de 2023, ATA No

273, aprovaçáo do Plano de Ação e Projeto Executivo pelo Conselho Municipal de

Assistência Social para aquisição de tais equipamentos, visto a obrigatoriedade de



Sa.cretaría Murnicieal de
A..t3l3t,iêrrcia lsocf-l

Prêfeitura MuniciPal dê

ff

digitalização de documentos pessoais e termo

Diante dos considerados listados, se faz necessário a aquisição de uma impressora

multifuncional para digitalização, imPressõo, com tanque de tinta para função de

de responsabilidade nos cadastros

ficientê ;P.ar,a srqg
co licaçeLzâçãô dles

sü§r {

cadastrosr so aosío brodocuo ra anexar mentaç igatóead adu paadora, qcop
d desetoro ãonls o ueR AOC SD- ASU spõeati doa Pns buscaa qun soalpes

edo nouadcontinoo processota servrçton usu e 'çeq pam
dodeod anoao açãops aâcpatu 3sde

sêtôrProoad Qr

unrpessoals;

ODO DE EXECUÇPE

côiüOLVIDÂS raM SEIYVsE sA REE pTA DIVI AI) D ul

nOCAQ:SUSIO:FONTE PARA E I

de LiclEoM ALII)D
,t

FORMADE PAGAMENTQ: Os valores pagos seÍão Por servlgo o em uma única Parcela

.. j:i.-.
" capetar. 0-dÂftp,Alegti:Q4,26 dd Outubro de2023

Gabriela Almei ad üveira Aigdlb
Secretária Municipal deÁs§istência§o§ial

Decreto n'12612021

Avenida Dr. João campos No456 Centro - Fone/Fax: (0l.17 5) 3690-2222 I 3690-2221 I 983034709

CEP 44ú5-000 Capela do Alto Alegre - Bahia-CNPJ 13.897.1I l/0001-94

caPela.smas@outlook.com

:-

VALORTOTAL: R$ 1.499100

.:i:



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIAfi

TERMODE REFERENCIA

l.l. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentaçÍio de parâmetros e elementos descritivos para a

Aquisição de equipamentos de Informática para atenderem as necessidade do Fundo Municipal de

Assistência Social.

L2. Conforme quantitativos constantes no itern 3 deste Termo de Referência.

1.3. Natureza da contratação: Prestâção de Serviços'

1.4. Regime de execuçiio: indireto.

1.5. Prazo de vigência da contratação:,Até 3l {e
pêlzêmbro d natura do respectivo instnxnento

contratual.
:'--;l-. . i.:: 1-ir"'

7

3

consideração, consoànÍe.assevera o art. 1.8, VII dc-_q ag. 2l,.da Lei Federal n' 14,:13312021, prevalecendo, portanto,

no presente caso, a ecohomicidade conia inteiesiis da'i{driinisçação.

.Dos"Rffi§ lççi11:1rffi;ffi:,i"&ít
1-

3.1. Os serviços objeto,deste Termo de Rêferência serâ-presÉdb-'-tie ftiiíua ildirpta.

3.2. Os serviços deverão ser pr.ostados no Município de Capelâ dà Alto A'fegrE, com vi!ência até 3l de Dezembro

de 2023, contados a partir dapssinatura do contrato, com a p.1estagfu dôs Sê?viçôs em conformidade com a proposta

comercial apresentada pela CONTRATADA, a partir da oràeriíde-serviço'..- :

3.2.1. Cabeú única e excluslvamente a CONTRATADA ã rtsponsabilidade p€la Prestação dos Serviços no

Município de Capeta do Alto .Aiegre. 
. . " . ,'

i.3. Caso o objeto não esteja de acordo com as espqcif_1cqgQe5 e.Ugidas, a§ecretaria Solicitante não o aceitara e

lavrara termo circunstanciado do fato. qtre deverá iêr'êncaminhado a"àütoridadé superior, sob pena de

responsabilidade.

4.DAEru§.mmffi{Im- tir',l*c*r,q,f.#ffiM,T ';*t'i'.$'j, ffi
4.I. DAS OBRIGAÇÔESDA CONTRATANTE

4. I .1. Oferecer todas as condições e informações necessários para que a CONTRATADA possa executar os serviços

dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;

4.1.2. Emitir nota de empenho a credito do fornecedor no valor total correspondente ao material solicitado,

observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

4.1.3. Encaminhar a nota de emponho para a contratada;

4.1.4. Prestar as especificagões e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos

estabelecidos;

4. I .5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração especialmente

designado para tanto;

,r.!li',.,,1.1

fómeciniérito do2.1 . A contratação de empresa p,4ta o
necessidade da Aquisição de eqüflamentos
Municipal de Assistência Social, para tanto, a

melhor relação custo-beneficio mbdiante a estipulação

pro""aro-à,

faz-se necessária em vista da

as necessidadqs do Fundo
liralizar um procedimento com a

daQualidade.de

2.2. Assim, sugere-se a formalização de d de licitaçíô para:o fornecimento do objeto acima

especificado, sob o critéiio de jülgamento de menor valor global, vÍsando ao ateniliniento dos princípios da

economicidade e apiesentando a competitividáde, Iembrándc'que a economi al de escala está sendo levada em
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4.1.6. NotificaÍ, PaÍ escrito, a CoNTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execugão do contrato,

aplicando, se for o caso , as penalidades prcvistas neste Termo de Referêncial

4.1 .7. Pagar a fatuÍa ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Referência

4.1.8. A Administração terá a opção de extingu ir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

4.2. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA

4.2.1. ExectÍt os serviços conforme especificagões da proposta, com os Íecurses necessários âo prefeito

cumprimento das cláusulas contratuais;

4.2.2. AceitaÍ os acréscimos e supressõ es de até 25o/o (vinte e cinco par cento) propostos pela administração da

no

di qs{,
aÍ. 125, da l.ei 14.133121;

foiés.4evidos aos seus empregados no

plo
ii'1r'

4.2.5. Manter durante a execução do qQntÍato, em cQmpatibilld3lg egm

5. DA GEtrgO

de habilitação e qualificação exigidas na contratação r..

4.2.6. Responder por os danos e prejuízos deconentes de púialisações dos sglviçÔs, tul]9-n19.9lên"ia de motivo

de força maior, aiurados na forma ãa legislação ügentê,É desde que comunicados a CONTRATANTE no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expresia e escrita da CONTRATANIE.

4.2.7. Não transferir a terc€iros, por qualquer fonrla, nem mesmo:iparcialmenfe, as Obfigaçõçs assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestaçõ;s a que éstá obriga{3,.qxceto nas:condições aütorizadas no Termo de Referência

ou na minuta de contrato;

4.2.8. Responsabilizar-se pelas.le§pesas dos tributes, encargos ggtqlhistas, Ptevidenciários, fiscais, comerciais,

taxas, fretes, seguros, deslocame.ntó-de pessoal, p.pstação.dô lqriiqrtü e guaisquerqutras:que incidam ou veúam a

incidir na execução do contrato; . , :'" ,

4.2.9. Submeter-se-á. 'a tódas'as normas e condições-bo Tenlg'de Referênciô e §eus ánexos, que integram este

contrato, independente da transcrição.

4.2.10. Reparar, cor[igir, remover, leconstruir ou substitui;, ei, §uãS expensaó, no total ou 
9m 

paÍe, os serviços

efetuados e. [ue se- verifioarem vícios, dêfeitos ou'inconeções resultantes da execução ou dos materiais

empregados, a critério da Administração;

4.2.11. rJtilizar empregados hâbilitàdoç'b com çôúeàüàfgs.têçíiçoi dot serviços a serem executados, de

conformidade com as normas e determinagões em-vigo1; 'n' . - - "

condições

.*i.:,i{teffiffi
5.1. A gesüio e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por'servidores vinculados o Fundo Municipal de

Assistê-ncia Social, a Sr.o Juliany Pereira Lima, inscrito na matrícula sob o no 200680, respectivamente, aos quais

competira dirimir as dúvidas qué surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência a Administração.

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeigões técnicas, vícios redibitórios, ou

àmp.ego de material inadequado oJde qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade

da CoNTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com al:Pvi 14.13312021.

5.3. O fiscal do contrato anotaní em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

indicando dia, mês e ano, bem cornu ó no." dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessiírio a regularizaçôo das faltas ou defeitos obsenados e encaminhando os apontamentos a autoridade

competente para as providencias cabíveis.

6

Prefeitura Municipal de Capeta do Altq A

4.2.3. Responsabilizar-se Por toaa§ aê

cumprimento das obrigações
AIegre/BA e/ou a terceiros,4.2.4. Ressarcir os eventuais pêjúízç§. ao

provocados par ineficiência ou inegúarid da§ assumidas.
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6.1. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constÀntes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

6.2. O valor estimado sení definido, portanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilização dos
parâmetros previstos no § I "do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021.

6.3. O orgamento estimado da contratagão terá caráter sigiloso, com a devida classificagão do nível de acesso,

sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a
elaboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de controle intemo e extemo.

,ii[##;IffiW
Será selecionado o fomecedor propgnente dâ melhQr g§rra,.*âs§im considerada a menor proposta por valor
global. desde que apresente a seguÍntç docum;*ei*,gs q:Ê.Cqnte,Íblnlal

.:..1'' ! . .:.i i n }'",,;. I
T.r.HABrLrrAÇÃOJURÍDreri :. 1', 

. l'i_r'i . . .; "

7.1.1. A llabilitação Juúdica seú ómproíada meaiante trii"SOot"çaa.' ri, seguintes documentos:

a)RegishoComercial,nocaódeéúp-rçsai1{ivr'{-y4l,;"...-..,'.
b) Ato Constitutivo, Estatutô ou Contrato Social .en1 vigo-5 devidamenSql registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, coqr su.rs alterações supervpniçhtê§!ó-vigor.9ú úhima alteração consolidada e, no

caso de sociedade por ações. acornparúadô- dé I iiocumentos ,comprobat6rios de eleição de seus

administradores; . ' '' :' ' "
c) inscrição do ato cohsüOtivo, no. caso- d9.s.'o.ç!9dgdçs^çly-iS,, -*gq.r.gpanhada dê prova dê diretoria em exercício;
d) Decreto de autgrização, em se tratando de empresa ou sociçúde estrangeira em fuocionamento no país, e

ato de registto ou autofização para.funcionarqphto, expedido pelo órgãó competente, quando a atividade

assim oexigir. ,.'..... "rr '' .'
-1 - .i ....

T.2. REGIILARIDADE FISGAI, ET,RABAúHI§1ai ;,,t ..-'
7,2.1. A Regutaridàde fiscal e Trabathista seú cirmpro{ada iíediqnteà apredentapes dos seguintes

documentos: . " j;., ,..r, 
.

a) Prova de inscrição no Cadastro Naciôhal de Pessoa J!!âi!Í.do Ministério da Fazrnda (CNPJiMF);

b) Prova de Regularidade para côm a Fazeídà FéiléràI,'inêlii§iVê INSS (Cêi.tidão coíjunta negativa de débitos
relativos a tributes fedérais e da Díviâá Ãtiva'dá Úirião'fôúecida'iela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda e pela ProcuradóijâdâFáiiÍÍ!fà1{àtiôn4); '

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estalupl,telativoaq $omicilio-ôurede do licitante;

d) Prova de regularidade com a Fazenda.MunicippÍ relaliÍpao domicífio ôU seds do licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao f;ulJd deGaÍzmtia por'[empo.ds.§],êrÍiço (FCTS), a:través do Certificado
de Regularidade do FGTS -CRF;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de

Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

7.3. QUALTFICAÇÃO ECONÔT/trCO.FINA]T{CEIRA:

7.3.1. A QualiÍica ao Econômico-Íinanceira será comprovâda mediante a âpresenta ao dos

seguintes documentos:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida na data da

entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o documento não consigne prazo de validade,
será considerada válida a certidão corn data de expedição ou revalidação dos últirnos 60 (sessenta) dias anteriores
data da realização da licitação.

7.4. QUALIFICACAO TECNICA:
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ffiiffir
Rs 1.499,00 Rs 1.499,000t Impressora L3 150 f-'ll I D

ffi iÀÍüI'i1Yfi §,!Iã!§r§'

7,4.1, A Qualilicação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentagão de um ou mais atestados fornecidos
por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8.1. Os recurses para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão a conta da

se gu inte dotação orçamentiíria :

'i.,

1

9.1 . A contratação será realizada cô-ni'fúndaniêíto nâ ar as leis, decretos,

regulamentação, portarias e normas federais, estadua plicáveis ao objeto

da contratação, inclusive por suas sybcontratadas.

9.2. Na elaboração do objeúo contratado dever oser observàilôs os documeritos abdixo, assim coma toda a legislação

municipal, estadual, fçderal pçrtinente, jiilçpçndertq.de citação:,. . - .

Léi Fedeiàl n: 1"4.1332021r.dêvendo observ
is e müp.iciilais:direamentge indiretamente a

i,'.i'+--.' n

o Códigos, leis, Decrems, Portarlês e Normas Fedeyaig, Espduais. e Municipais; .
. Normas brasileiras elaboradas pela Associaçãg Bralileirá de Normas Técnicas - ABNT;
o Normas regulamentadoras do Ministério do Ttaba[d e Enrpie_go - TEM; :
. Outras normas apticáveis ao objeto do Contrato.

10.DA'E§mmws,DO , -:,:,),l,:'líl*ffitffiffi
Para efeito desta contrêtação, o orça$ento estimado, correspàíd-êúe ao ciiiériq,máximo.de aceitabilidade do prego

global é de: RS 1.499,00 (Mil quatrocentos e noúona e nove reaís)...- .

.?'.'.. - 'j. .1,

Capã!à do'AÍlô:Ale$alBA,26 de outubro de 2023.

GABRIELA ALMEIDA TVEIRA ARGOLO
Sec. Munic. de Assistência Socia

FONTEPROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESAUNIDÂDE

r .660.00002036 - Cestão Desce{a.ljada do,.*
. ,.Aúllio,Bnásil i ;..,..".

'- .i 1 .

t
{+gPjzgÇ_- eqr+parqentos

L -. j i- i'Pê(qíÍ-rente'rr++:-tr'..

e material071I - Fundo Municipal
de Assistência Social

!
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I lnformática

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA., 20 de Outubro de 2023

A PreÍeltür. Mutriclpâl de Cspeh do Alto Alegre- BÀ

couçÃo DE PREço

PÍazo pl entrega: até 05 dias úteis

Garantia:1 ano

Formas de pagamento:

À vista

Fone: (75) 3690-2426

Reçponsável: Sérgio Alvares

ITEM PRODUTO VATOR UNIT. QTD VALOR TOTAL

I EstÂbilizador l000VA + FilEo dc Linha, Entzda p/ 5
tomadas, Bivolt.

Rs259,0O 5 Rs1.29s,0O

Roteãdor Wirele-rs 300Mbps 4Port s l0/t00Mbps 4

Antcrlas
Rs179,@ 5 Rs89s,0O

3 lmpressora de Mesa I 07w Rs1.299,0O 5 Rs6.49s,00

4 Swirch 8 PoÍtas LSl008G Gigabyte l0/t00/1000 Rs89,oo 5 Rs445,00

5 Computador, Proc Int€l CoÍe13 l.2ghz, Memoria 4GB'
HD 5OOGB SAT,I\ Gabinete HDMI FI]LL ÍID

Rs1.149,00 10 Rs11.490,0O

6 Monitor LED 15,4 Rs4s9,o0 10 Rs4.590,00

1 NoreBook 8Gb 5l2Gb SSD Rs2.s99,00 2 Rs5.198,«)

8 NoreBook 4Gb 5 t2Gb SSD Rs2.499,0o 2 Rs4.998,(x)

9 lmpressora Epsotr L3 I 50 - Muttifulcional Rs1.499,00 8 Rs11.992,00

t0 ScahneÍ DR{240 Rs2.949,00 2 Rs5.898,00

lt Teclado de Escritorio USB Rs29,oo 10 Rs290,0O

l2 Mousc USB Rsle,oo 10 Rs190,0O

t3 Roteador Wirelless tntelbras TWIBI - Mesh Rs49e,m 5 Rs2.495,00

VALOR TOTAL Rs 56.271,U)

.S A DA STLVA TUNIOR EIRELi.
Rw Rosottno Gomes, 7:tt - Cenarc - CoFlo do Ako ahgrc - Bo.

CIt P! : 07. r!n.?t3/ Odt I -2s - trlgc EíÍAaJÜAL: 65'562.64rrÉ
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44.645.000
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACtONAt. DA PESSOA JURÍDlcA

NÚMERO

í38

FICRTE

EPP

AÁJRRO/DIS

CETTRO
TRTTO

§IIUAÇÂO

ATIVA
CÁD}"SÍRAL

SITUAÇÃO ESPEC[qt

Apro\ado pela lnstrução Normativ

Emitido no dia 24r10t2023r. ,r,r' 

*tt n' 2'119' de 06 de dezembro de 2022.
16:58 (data e hora de Brasflial

DATA DA S IIUÁÇÃO CADASTRAL
27l0 I 2005

DATA DA sITUAçÃo ESPECIAT

CAPELA DO ALTO ALEGRE

MUNIcIPo

cOMPIEMENTO

cóclco E DESC DAçÂo ruarunezÀ UR,D CA206 2 So dcl6 (,a g En re sp a a L m aad

R ROSALINA GOMES

LOGRADO URO

ÀloTtvo oEsnuAÇÃo cnoesrna

(EFR)
ETITE FEOERAíVO RESPON

(7s) 3223-1535t (75

TEIIFONE

) 3223.í535

É't'IOEREÇo ELErRôNlco
adem ilde_alm e ida@hotmail.com

cóo EtGo DASoEscRrçÃo AIMDADES ECON tcô^,! AS SECU N0 15 0 a edção ob nos a cap rtêo0 5 02-2 c o edaçã bovinos d epa ite10 5 -032 c o deiaçâ boylnos e toxce aaap co0 ee6 e Ite0.99 Ativ id da se ed oapo a tcu tuag af an o es74 e152 c.00 p ificadc asorl nae tê oc o fmya e nte eêajis s pe cla izado ed74 e3.5 u-9.0 m0 q tpa eco nlosm fe dec o têa folee lanta eJts e s comc nuta çatz aPê d odo ee çã49.3 e dtro o0-2-0 m eaTr ssn §co ote I upo do avio a emo g rp onÍed dsca aea du etoxer9 ovídce6 oo0 d.8.0 pro u o3 sSe pe o§ osêd rlg e mviços mco udnu an asoa mm ç u tcncaç u m d ala6 pI M0,6-0 fP ove od sre ed cea ss o a§ e sde ed oc62 um09- n0 ca o0 essu o ç.tep cté n lco m na u te n eção ou Ío63 ss e1 .9 so0 eTr rç m team cne n o olo d tae d adad s n forso mIo ãop d f0 açse77 de3 s e-4 00 IA U edu viçod cao e m ap o êsá u e rvln çã osq êas dee ç hu osam deg ne p mep os na g a tnolc te ns as ees om adpe o

tGocóD E OESCR DArÇÃo DADE ECON ÔM lc PRINC74 .5 .2-0 co €m rcio vafe d sejis cia,pe tzad o d€
im entos de inÍormáticâ

eqqipamontos o supr

AT

IIT ULO DO IMENesneerrC TO otE EDcAPELA INFORM cA

NÚÀ4

07.1
ERO OE INscRlÇÃo
98.243t000 -25

MATRIZ
ROVANTEPcoM DE cNS RI EçÃo DE S TUAçÃO

CADASTRAL
OATA DE ABERTURA
27to1l2oo5

NOME EMPRE§úR
S A DA SILVA JUNIOR LTDA

BA

Pàgina: 111

1

1

1

1 1

1

1

f

1
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MR. YNET NETWORK INFORMATICA LTDA

ORçAMENTO DE PREçOS

À
PREFHruRA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

UALOR 7O7ALo7D
PREçO

UNI7.
DEscRtçÁoI1Efr'

ns 1.400,005 Rs 280,001
Estabilizador 1o@VA + Filtro de Linha,

Entrada p/ 5 tomadas, Bivolt.

ns 82s,005 Rs 165,002
Roteador Wireless 300Mbps 4Portas

10/100Mbps

ns 6.750,00Rs 1.3s0,005lmpressoÍa HP LASER 107w3

ns 450,00ns 90,00
5Switch I Portas LS1008G Gi8abyte

1ol100/1ooo
4

ns 11.900,00Rs 1.190,00
10Computador, Processador lntel Corel3

3.29h2, Memoria 4GB, HO 500G8 SATA,

Gabinete AÍX, HDMI FULt HD.

5

ns 4.800,0010 Rs 480,00Monitor LED 15,46

ns s.200,00Rs 2.600,002NoteBook 8Gb 512Gb SSD7

nS s.loo,ooRs 2.5So,OO2NoteBook 4Gb 512Gb SsD8

n5 11.992,00I
Rs 1.499,00lmpressora Epson 13150

Muhifuncional
9

ns 6.198,002 Rs 3.099,q)10 scanner DR-c240

nS 320,0010 ns 32,00Teclado de Escritório USB11

ns 2s0,0010 Rs 25,00Mouse USBt2

ns 2.7s0,005 Rs ss0,0013
RoteedoÍ Wirelless lntelbras TWIBI -
Mesh

Rs 57.935,00VALOR TOTAL

Rua Cdnogo Manoel Mati€, 32 - Centro - Mani - BA

CNPJ. 08.695.966/0@1-OO - Fone: (74) 3632 2034 / 74 99971 4482 / 74 98140 8000
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MR. YNET NETWORK INFORMATIGA LTDA

Oeclaramos que

1. Nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita execução do
conrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos sociais e trabalhistas,

as contribuiçôes físicas, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e

quaisquer outras necessárias a totalexecução dos serviços;
2. cumpriremos ritorosamente as especificâções e as recomendações da fiscalização da

PREFEITURA.

3. A proposta terá prazo de validade de 30 (trinta) dias corÍidos, a contar da data da sua entrega.

4. O prazo para o fornecimento dos produtos será de até 10 DIAS.

Atenciosamente,

Capela do Alto Alegre-Ba, 23 de Outubro de 2023

' ,.. !-

Mr.Ynet NetwoÍk lnfoÍmática Ltda
CNPJ: 08.695.966/0001-00

Rummenigge Libório Oliveira dos Santos

. n6\

-.,lr:l-\§Siü\ll:lirittit:"';'

Rua Cônego Manoel Maria, 32 - C.entro - Main - BA
CNPJ 08.695.966/000140 - Fone: 04) 3632 2034 / 74 99971 4482 / 74 98140 8000

i



24110123.11t27 about:blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRIç/\o

08.695.9661000í.00
MAÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCR|çÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA OE AAERTURÂ

23t02t2007

&
NOME EMPRESÁRIÁL

MR YNEÍ NETWOft( INFORMATICA LÍDA

ÍIÍULO DO ESÍAEEI.EC IM ENTO (NOME DE FANTÂSIÂ)

M R YNEÍ
PORTE

ME

cÓDIGo E DEScRIçÃo DAATMDADE EcoNôMIcA PRINcIBL

47,51-2-O'l . Com óÍclo varelista ospeclallzado d€ oqulpam ontos e suprlm entos de inform ática

c Ôorco E DEscRrÇÀb 0Às aTMoÀDES Ec ICÁSSECUNOÁRlAS

í8.í3.0-01 .lmpressão de material para uso publicltárlo
í8.í3.0-99.lmpÍe6são de materlal para outros usoa
47,51.2-02 . tucarga de cartuchos para equipamentos de lníormátlca
47.52.í-00 - Comórclo v.rejista especlallzado de equlpamontos de telefonla ê comunlcação
47.53-9-00 - Comórclo varejista cspeclallzado de e letrodom é sticos o oqulpam6ntos dê áudlo € vídêo
47,54-7-O1- Comárcio varsjista de móveis
47.61-0-03 - Comérclo vareiista de arllgos de papolarla
6í.10-8.0í - S€rviço3 dê telefonia Íixa comutada . STFC
61.10-8.03 - Se.vlços dê com unicação m ultim ídia . SCM
6í.4í-8-00. OperadoÍas de televisão por assinatura por cabo
61,43-4.00. OporadoraE de televlaão por assinatura por salélite
6í.90.6-01 . Prov€doreg dê acesso às r€des de comunlcaçóes
62.09.1-00 - Suporte tócnlco, m anute nção e oulros servlços êm tecnologla da lnÍorm ação
77.33-1.00 - Aluguelde máquinas ê equlpamentos para escritórios
80,20-0-01 . Ativldades de m onitoram onto de s iste m as de soguranga eletÍônlco
82.í9.9-0'l . Fotocópias
95.11.8-00. RcpaÍação o manutençâo dê computadorqs e de equlpamonlos porllérlcos

cÔDGO E OESCRTÇÀO OA NATUREZAJURIOrcA

206-2 - Sociedad6 Enpresária Limitada

LOGRÁDOURO

R CONEGO ÍIIAM)E- MARIA
COMPtfMENÍO

CASA
NÚMERo

32

CEP

44.630-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICIPIO

MAIRI BA

ENOEFEçO EI.EIRÔNICO

M RYNEÍ@M RYNET.COM.BR
TEI.EFol{E

(741 3632-2031

EITE FEDERATTVO RESPONSÀVEf (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA OA SIÍUAçÀO CADASÍRAL

23t02t2007

rvronvo DÊ srTUAÇÂo cAoasTRAL

SIÍUAÇÃOESPECAT oaÍa oÁ s{ÍuaÇÁo EsPEctÀL

Apro\ado pela lnstrução Normatila RFB no 2.1í9, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2411012023 às 11:27:31 (data e hora de Brasilia).

aboul:blank
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lnbímáúca & Pap€laria

CNPJ: 08.546.760/0001-00
AV OSÓRIO BATISTA, 71 - CENTRO
CEP 44610-OOO - PINTADAS -BAHIA

À
PREFEITURA NUNICIPAL DE CAPELA DO ALÍO ALEGRE

co|AçÂoDEPnEçOt

u^Lon roÍat D pnoPloÍÀ Rl sD.rrtoo
(Clnquontc c novr mll G.tto . r.!t rrtc a clncc ].clt)

L Manteremos válitia esta proposta pelo prazo de (30) dias.
2, Estão inclusos no preço todos os custos e despesas, rais como, e sem se limimr a: custos

diretos e indiretos, tribulos incidentes, taxas de adminis§"ação, transportc, serviços e cncargos
sociais.

Capela do Aho Alegrc - Ba,2A1O|2O23

K;]Lrr:.o ÇL\^;\r.a d,et ,\cr lrrt
Kaitiana Ferreira dos Santos
(75) 81251656
(75) 36932253

5 Rs 270,007
Estabilizador 1000V4 + Filtro de
Linha, Bivoll. Rs 1.3s0,00

2
Rotoador Wreless 300Mbps 4Portas
10/looMbps.

5 RS 180 ,00 900RS ,00

53 lmpressora HP Laserjet 107w Rs 1.400,00 Rs 7.000,00
Sútch I PoÍtas LS1008G Gigabyte
10í00/1000

5 RS 86,00 Rs 430,004

5
Compuiador, Proc lntel CoÍel3
3.2ghz, Memoria 4GB, HD $OGB
SAÍA, HOMI FULL HD.

10
Rs 1.180,00 Rs 11.800,00

10 Rs 460,00 Rs 4.600,006 Monitor LED '15,4

NoteBook 8Gb 5'l2Gb SSD 2 Rs 2.800,00 Rs 5.600,007
NoteBook 4Gb 512Gb SSD 2 Rs 2.6s0,00 R5 s.300,008

9 lmprassora Epson L3150 8 Rs 1.ss0,00 Rs 12.400,00
10 Scanner Canon DR-C240 2 Rs 3.100,00 Rs 6.200,00
11 Teclado de Escritório USB 10 Rs 3s,00 Rs 3s0,00

10 Rs 2s,00 Rs 2s0,0012 Mouse USB

5 Rs s99,00 Rs 2.99s,0013 Roteador W-Fi lntelbras TWBI

DttcPtMtNÁçao VALOR ÍOÍALITEM

VALOR ÍOÍAL: R$ s9.Í7too

ofD pPEço uNtr.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU RíDrcA

NÚMERO OE INSCRIçÀO

08.546.760/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCR|çÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATÀ DE AEERTIJ FIA

1lt12t2006

ü

NOME EMPRESARIÂL

KAITIAi'IA FERRERA DOS SAIÍÍOS

TITUIo oo ESTAEELECIMENTO (NOME OE FANÍÀSIA)

MAXE IiITRNEÍ PROVIÍ'B
PORÍE

ME

cóoIGo E oEScRIçÁo DA ÀTI!1DÂDE ECONÔMICA PRINCIEAL

6í,90-6.01 - Provodoíes do acosso às redes de comunicações

CÔD IC€ E OESCRIçÃO OÀS ATMDADÉS ECONÔMICAS SECUI{DÁR6S

47.51-2.01- Comórclo vareil3ta especlallzado de equipamenlo! e 6uprlmenlos de lnformática
47.53-9.00 - Com órcio vareiista e s peciallzado de €letrodom á3tlco8 e equlpam entos do áudio € vÍdeo
6í.10-8.03 - Servlços dê com unlcação m ultlm ldla - SCM

CÓOIGO E OESCRIçÃO DA NATUREZÂJURÍOICA

213.5. En prêsárlo (lndlvldual)

LOGRÁDOURO

AV OSORO BATISTA
NÜMERO

71
COMPI.EMÉNTO

TERREO

CEP

i14.6í0-000
AAIFROOISTR ITO

CENTRO
MUNEhIO
PINTADAS BA

ENDEREçO ELETRÔNICO

M AKETNFO@YAHOO.COM.AR
ÍEI.EFOtiE

(75) 3693.2253l (75) 3254-173E

ENTE FEOERATIVO RESPONSÁVEL ( EFR )

SrruAÇÀo caDr§ÍRAr
ATIVA

OATA DA SÍTUAÇÃO CADÀSTRÁT

1411212006

MOTIVO OE SITUAÇÁO CADASTFIÀt

srÍuaÇÁo EsPEc rar OATA OA SITUAÇÁO ESPECIÀL

Apro\,@do pela lnstrução Nomati\a RFB no 2.119, do 06 de dêzembÍo de 2022.

Emitido no dia 2411012023 às 11128121 (data e hora de Brasília). Página: 'll1

aboul:blank 1t'l



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recelta Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: S A DA SILVA JUNIOR LTDA
CNPJ: 07.198.2431000í-25

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos admínistrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. í5í da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÉo para fins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme drsposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgâos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais pÍevistas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. í 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199í.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <httpJ/www.pgfn.gov.bÍ>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Poíaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2110t2014
Emitida às 20:52:46 do dia 16/10/2023 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 1310412024.
Código de controle da certidão; 99E8.E404.6079.466D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 24/10/2023 ll:33

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltida para os efoltos dos artS. 113 e 114 da Lel 3.956 de 1l de dezembro de 1981 - Códlgo
Tributário do Estado da Bahia)

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos admtnislrados por esta Secretaria.

Esta ceíidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o dkeito da Fazenda Pública do Estado da Bahia
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

CeÍtidão N": 2023583í 80í

RÁZÃO SOCTAL

S A DA SILVA JUNIOR LTDA

rNScRrçÃo ESTADUAL

06s.s62.ó04

CNPJ

07.198.243l0001-25

Emitida em 2411012023, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emtssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresenlação conjunta do cartão original de inscriÉo no CPF ou no CNPJ da
SecÍetaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Pásina lde I RelCertidaoNegativa.rpt
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C,,IXA
CAIXA ECONÓMICÂ FEDERAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS- CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

07.198.243l0001-25

S A DA SILVA JUNIOR

PC ANTONIO D OLIVEIRA 78 / CENTRO / CAPELA DO ALTO ALEGRE /
BA / 44645-000

A Caixa Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de nEio de 1990, certifica que, nesta data, a
enpresa acirna identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tenpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 10/ 10/2023 a 08/ t7 / 2023

Certificação Número: 2023101018545738673678

InforÍrEção obtida em 24/1012023 11:33:36

A utílização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa.gov, br

https ://consulta-crf .caixa.gov.br/consultacrf /pages/consuhaEÍÍpregador,jsf 111
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PaDI" JUDIClÀRa'l
.1úi:iTl í, À DO llFÀE,qLH0

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TR,ABAIIIISTÀS

LTDA (MATRI Z E EILIAIS)Nome: S À DA SILVÀ JUNIOR
cNPJ: 07 .198.243 / 0001''25
Certidão n' : 58831000/2023
Expedição : 24/L0/2023, às
Vafidade z 27/04/2024 - 180
de sua expedição.

11,:33:56
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que S A DA SILVA JUNIOR LIDA (IIATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 07.198.243/000L-25, NÃo CONSTA cono
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da ConsoJ-idaçâo
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pel-as Leis ns.' 12.440/20L1 e

73.461 /2071, e no ALo OL/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em refaÇão
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Tnternet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INE'ORMAÇÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessárj-os à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais traba.Ihistas, incl-us j.ve no concernente aos
re co I himento s p r e v i d e n c j- á r i o s , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recofhimentos determinados em 1ei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados Perante o Mj.nistério PúbIico do

Trabal-ho, Comissão de Conciliação PrévÍa ou demaj.s titulos que, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.



MUNICíPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PÚBLIGA MUNIGIPAL Data lmpressão: 24t10t2023

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 00000218/2023

Emissão: 2410812023

Validade: 2211112023

S A DA SILVA JUNIOR EIRELT

CGA: 000.000.316/001-77

CPF|CNPJ: 07.198.243/0001-25
CNAE:7290-7/00
RUA ROSALINA GOMES,138

CASA

CENTRO

IU645.OOO. CAPELA DO ALTO ALEGRE. BA

EM CUMPRIN4ENTO AO DESPACHO EXARAOO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO E,

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DíVIDAS QUE

VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER

OS REGISTROS DA D|VIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÁO, VERIFICOU.SE A INEXISTÊNCIA DE

DÉBIToS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, óETERMINEI OUE FOSSE EXTRAiDA ESTA

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:OUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO

]ililillililll ilililililililililililt t] ilt tll
0022023000002 l 800m01 89950



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIOÃO ESTADUAL
coNcoRDATA, rnlÊxcte, REcUPERAÇÃo JUDIcIAL E EXTRAJUDIcIAL - 1o GRAU

cemoÃo No:0028s763E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do

Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjbajus.brl#/primeirograu)'

CERTIFIC0 que, pesquisando os registros de distribuição de íeitos cíveis do
Estado da Bahia, anteriores à data de2411012023, verifiquei NADA CONSTAR em nome

da parte abaixo indicada:

Razão Social: S A DA SILVA JUNIOR EIRELI

CNPJ: 07. 1 98.2 43 / 0001 -25
Endereço: Rua Rosalina Gomes, no 138, Centro, Capela do Alto Alegre, BA

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e
mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública
ou com a Receita Federal que veriÍique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os

dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n' 11 .971, de 06/07 /2009 e com o §1 '
do art. 8'da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar
a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, frnalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

Salvador, terça-feira,24 de outubro de2023

,l

1



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

2

J



,li_ sÍt'làP c! u.F.Jn 1.,'\. ÍEstí.. à.i.'o. Éí..rd ,lllrll sj-ii..D do tke,,-rFú-. d{fiduct'
W íLroírru+o rw.n.J .l. trdirÉúuci.*!:r(..,

REQUERIiIEIITO DE EMPRTSÃRIO

{r.ra.-!arF._r

.{r&,Í.'.ê{ 5 or Ht I l{Érlx,I I {r E .e

l,toegr loe iai'irL i;: :ir,.ii

o

Oi

Ió-11r--lrr!.]

MEl FD

-l-,rii j

L
|. ), .^|.,i,r{liij'lilüjs

Ãl:n:irilL:ÀF; J-

;

o
declarô. sob as Énas da ler. nâi estaÍ tÍnpgdklo do erdE€Í €li\rirado êínPíPsáíia, que náo possur ouiYo íegi

empíesário e requer â Junlã Comercral do EslÀDo DÀ àâHr.*

-- 
-Í 

--------------.ffi-
lcoste

,I i4 1,r-l

I

-,.+

.l{

l_'1],.\ ; ia .-r::^ 1..-d;;
-,:.: i{ I ;- irli l S

'.,:.:i::1.: l.)'/;F,!.r I.;'ià 05 ttÂTEhIÀL Pi,RÂ ?ItiTURÀ
.--:{!Ií-'I! 

"'ÂAE.1I:'TÀ 
DE EERF.ÀCENS, FERFàI4'lITÀ:) E !Ii.)L]Í' i'i'

-EFl-. ::,i: fE t rELiaIDÀDE

I

ü JI'iITA COMERCúL oo ESÍA[lOOA BÁAIA
cERÍüf,,(..íi É!(, i rN

.IffiÍ.?(E; ti;ãitil

I'r,+i&!a/,ar.1,,twyi§.,,iÉ tifui|.re,úr

.. ti úrr '!. ,, .,rl:.':,'- 
.....^..-.'r ,,,,rÍ!.at.,rr{-rrÍ

' 
- . ..'- ;. '.- -'lttq'l'.

USO EICLUSIVO OA JUTIIA CüTEâCIALPARÁ

r..lhlrii,t i,! I lf.r! /r rb
TENTTc^ÇÀo

-:ru Ji*nrr"
,UGl&ou N ,'"r').É.:r, r

Prorao{. úr.,'.!.!j-rir N
I

I

,r_.

Lri{ir irrr\."!.
!ri,n'. nr, !r -,l tr.,iJ-,-:---*"- -

I

I

.,;.1 .- .

1



I @ REOUERIiIENTO DE EMPÉÉSÁRIO

l rl

i M6í ril
t'-

i" -I:'ro

i;-,

. .li 4

dartaaâ. rob ae p.ôas da lêi. nâo rltr lmpaíÍíb & uaílaÍ âfrviardê rmríE b. qÚ náo pos§r./l ouro regsto dê I

rrnp.!$Ílo a rÊqucí â J.rrn Coínaícial ôÀrflI .*-.--.1
I
j

: iL Â l:Jt::.1:Ê +lE

0:i a1!TEBÀat{c Li aÂ1

:,il'rril

,i 1n:: ' .

À:-i;FE

lHl]

: ll):r t1.l L ÊEÀIs

sÀ BF.âS] L

'': .,'ri:.": j:.q :,E llÀi.l:NÀa, :r-rf iF:.\l[l::-: ] llÀ:ii:;
.. ,.,.t.:;'ti tt- i'là;i,irrÀs_, :!(ril.;slll:.i,.' ii H.nll;;::i

: à:u :,8 illr'a,RlLrlTIaÀ

lÀ',1. rir.' :I,:i'L{"i E LtiTÍ':b'r:'.'Á "::i:15 
! "

i

t,

r.

li'-,vrÊi: i

i!:'riJFLtarlÀnE
TATTJ]ISTÀ NE Hâ:ERIàL §Â8À P:IIl''F.À

I l -:,., 1ir'íiiLti-i'

t'i í

),.t,, i

,-.t!.'xr'I
;Eji.i---l '+ Ir-:*-'_l--)

(

r-l-
r'j,:}!n't,lli'.n.:u,,i.tJÍrE

Lc

 r rrExTEACÀo

Prorqc", oii!.lr:II,\
,:r+r, i r l;: il{,lrr. :

.lA JIINT^ ci í{ERC|ÀL oO t SrÁDO J^ uÀlnÀr, alÍlrrl i,Orllrirsrri.rrrr , ,7 r-,1rclf.,n\,átií,,

?^t o
oEr É RrÍrc
PUSI0UE-5€ E AÀO{JNt.SÉ

i.-

' i,, t,'

, /. ILí



Q
uôÊ. r. i-ÉórÀntB n,Lr5.. c-4.. ãl!@
<,irE j I a.Éç!:\ -à !: 4 ,':ô '(5
Lrrs-É: r.l .d, d! ltljülrt 4J L.-aÊ.

REOUERITIENTO DE EMPRESARIO
s_rÍa/.::i1 ,r{ r!: | { ,. rÂ a

:U;i;:a ô'-'i:Êll :,i r:il; .'r.)UIIJR

ME FÜ

:; _ r__: ?: l

!-i_ii.s a.i: jÀ:;;Á!:À

F:=:::: l:L:';zÃ oÀ

o l( ,rrt;.
!t taaii:i-1:

aÀ:íE

JSE !À

4.}rrÉ.E}-É-!rit.

. !tt--'.. .:t

:ii -. ,.u í

': l'!'..----:-).
i-.,-

ttt'.4, )r@.Dla:4*,

i'J rrizE Hl: P:Àrs

, - .: la,'-l'rtn.r0l-:1

F,.

'::vEÍcta .,'ÁIE-tI S:À DE IIÀOUIHÀS, EQUIPI.I{EII?CS E l{ÀT!:BÍii-' LE :lii 'ÀilÀil
:i}râral:. ,';lEJisÍÀ 9E llÀ$tnÀs, EQTJI9ÀYSIIÍCS E ltlrERI-!:'1 :E líe :;l:Â'"À

ÁT I t: tÂtt Li I r FOF-.|{Ài ICI{

i'I/:Di!E EàNCi OE DÀOOS E OISTRIBUIÇÀC Od llllt, E 
'!'i;:'l'l'l 

::'i::-IrIi'-
:;;R\'I Ç., !! 91.18:,IS!DÀLÊ
'-tlHEi::r; rÁÍ^EJi5?Â Dg HÀIEP'IÀL PÀtiÀ PIllliJRÂ

iÀ

j

Lí

tlt
Lw"-. Lt

J:i,,J,ti..
-.-r-F_.<'_.

& t1xlâf::iÍiS§j,3:,.:'$l:,uo}*"*
,úCfls,.h u 9bôó5.rr 7

p.rrdoro c€.ü4191 .r il f -" ,

!rprr.r.!t r lJalr'l I |''\! tr."

r:r t,,\Íí rt RrtÀ!-'
í rFt t l"0 (lit r

02t

&drra, soà a! FÊílat ú lct nlo !dr, hpaddo da arEaÍ

Á:.TIPj,iÂ1r I.TÉRÀÇÂC r'E;À!'-1.

eírpaltáa|o ê Í!qua. a Jtítô CdrÊÍrC do BftrI

: i::. n i,.ll;.:.1. llE

aüaldârro !ítficÊtia. qt,r ldo poltlri oqro íGgisüo lb

aLliTF,l

BÀ

i;À IT

::i!:-:. : ;.:.;:, À:-!:nE

'ra. . - ., '

ur,lÊ-{e

--l 
",'. r,'.



t r :. PÉrIr . . ! l€ ,: ' l

B,'F"I, :::'1"' " ::r:i';; ", )::.,.
1 - 1 !'!:r' r-.1.'r.p, ;,: t'. : *.'' r'. . rql'r;1.

REQUERIMÉNTO DE EMPRESARIO
.r l.l i) | tl

i , ..r:jlA+';-'llll| | llitr'.qa

j:.-,:_ -.._ ti'rr:,tr': :!*Ír,ê*ir1!Â1rffi.!&'ia}, : :,r_::.j_.-j_

Àrx F

i1)5i': I i.La i:,r1i i,ri
'...i..:lÊ-:5 _---L_,. . _

'lãil-,!l-i

-';.'};!;;ini

j,ql

Jr auls ral i:ia cÊ

-t

i: '-Â

eslaí rmpedrdo de exerceÍ aüvirâde empresáaa que nâo poss
OO ES?ÀDO DÀ BÀHIÀ:

i côÉ
_ _-. ã_i ";. 

. i;;;Jt;ti.., .1r

t1-;; i:À ::t::

i;,t;...
Ê#inivàe'i- ' -

aa ]cr;.s; i

'' :,::: : 
"','.:1

a

a:
I:À

a

llÍu'ããr
l

a ---l; ...;
l,i

: : : ir::ií
ri.rl,S,

f

1§
'ii

I

i:,:i, :à;:.-
..i -n:f :L ;ia:-' ÀS t!!Ej lI j.:li lii ni':
!'.'.1 .::i:l La JJ:,:jtl i,j-qçÁO 14lrL'llH!01À - sl!l
:-:i:: -Í.t)i:.-:, l-:.tirjl E:iíÁ,-, j siiRvtÇir' Ít:: ':i

:-:j. ã.:iL.':;:::Ãl:r i! .!.,.'iia.;j.- . i

.: .-.,ri l.

?ÉoriÊDorEs oe i:F i L r:::i

., r,t-,'.
InEErkn+-rdã-1i, ",',-.; . -

r-reÂ-uio:ritriÉípqrr-ú{}
,![iirL:c
.uE -!i !i t.ç1t,. -i

.liL
- {t' $-.lt 1t, ,

{,n

,9 ilxli Í9lil:'iil?,' "1,f,:r:l,"iliãli.,
luaEae,-,'-do .. :à- i. '- ' ,. t-t -'-'.'.)rr

'zi '!L '1< 4, ?i r
l:,irr,ítr --i r úJlli'

t..:..Iii;

iv4tn»4.4.-rÉ,

/

t



.r: . .r,

ü1
r,$l - o--.'', ".2". r.dr,úk. cdÍsê, E lrE,
§úàrEôC..{i.!.5Év4ô!
Dn â-ÍÊü tra õ. RccÁuo rb cd'atn

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

29103421;'1

SERGIO AL\ lES DA SILVA JUNIOR

BRÂSILÉIRA

ME F Ú
ÀLVARES DA SILVA AÍrE IU..DÉ ALl'l€lOA SOUZA SILVA

P a^ oso 9rvo @aGRCrÀL

AUIE NCAÇÀOOEFEfiüOO.
PUgUOUE.sE §E &

IUCEE

JUiTÂCO:JtRClÂr OO ES'rÀoO l'À 8afirÀ

§

)o@xgE

soLrElno

i* fffinu"u*ssP16/07flS,a

'r 88

.Eo
Ei6- roq.E-..d i,-r

RUA 13 OE MAIO
otuúrÉât,-
.ta,til.6.aSOO0CENTRO

CAPELA OO ALTO ÂI.EGRE

I JUI{T CflEÊCUt DO

c* ixoos (a,tc€Ío }rar*
@1

8â

o Err{A
tFa

ô

»@E

S A OA SILVÀ JUNIOR MÉ

r38-RUA ROSALINA GOtrtES

4a.6.t(xx)CENÍRO@
E-E'-ffiEE
@CAPETÂ OO ALÍO ÂIEGNE

.E

lBÂ | BR^Su
ir-E4r& rr-
VINTE MIL REÀS20.0«).00

73r9099
6311900

r?4150o

xlxxg}
t-ÍItrrl

17621@

00

E@p(

COITERCIO VAREJISTA ESPECLÂL|ZAOO OE EOUIPÀ|íENTOS DE TÉL"EFON|A

ATNIDAOE OE PUALCIDADE
TR TAME^ITO DE OADOS. PROIIEOOR I}€ SERVIÇO OÉ INÍERNET
SUPORIE ÍECHICO. MAM,ÍENÇÃO E SERVIçOS Etr IECNOLOGIA OA lNFORrrrAÇÀo ' '
COtrlÉRCIO VÂREJISTA D€ núT SEir ÍER|ÀS PARA PINÍUR^

0 7 í982.30001251.,n1n005

19rc9201r

a!Ç:.!r':9 -r rr:':1:

ffII.TFíIT'§

I

i

I



aÍo «rNtÍltunvo
poR rRA SÍoRMAçIO DE ErúpRtsÁffo EM Atru

S A DA SILVA JIJNIOR

SERCIO ÀLVARES DA Slt.vA JUNIOR, bÍlEllci.o, crrdo cm co.tllírhÀo plrci.l dê
tl§: _l,ttid9 §m tí07il9tt, qnpí!úÍio, tdÊI td!& OS3S839e3j SSP-BA, CpF n"
t01.3,19.635{4, ÍÊsidr.lrr . domiclllldo à Ru! Sorgmto Edgô, Dül!r, t6, Crntro - C.p{ts
do Alto Alcgrt -80- CEP a4.6a5.000, Enpqlrlo, oon rO-c f nua nósatína bomcr, t:r ,
ucntrc- U3pclr do Alto Âl.gÍÊ.8& CÊp 44.645.000, lnrodto nr Junt! ComoÍtirl do lfÁdo6! Bühiu rob NIRE 2910342172-l o no C?{pJ gob n 07.19g.2a3l00ol .25, fozcndo lÚo do
quc pcr itc o.rt.96E d. t i r. 10.,Í16r:ü,02. coE i Í!d.ç!o rltcnd. Dclo.n, ,0 d.
!!i _compt.Eolrrr n. t2t/08, ota EonrfoÍr!. ar rcgiró ai Éú-Àfs-Ànrotnl .rn
EMPRESÁ ÍNDtvrDl.jAL DE REspC,NsABrLrDrOe ÍrMrrÀbÀ _ ÉiCúi.r, o q*r ,.
rÊg!rá- dorovsn(e. pÉ:o prrscnlc ATO CONSTITUTNO:
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§mpr.ra ginrl rb o nooc craprls..lll S A DA SILVÂ JUNTOR EIRÊL|
c- tcÍh srdc c domrcítio à Ruo Roolm Ooru+ t3t, ccnuolEõili6i,iiã]rrogrosr,
cEP 44.645{)OO.

2'- Clúuruls . O objc@ d! rmprÊll ó @MEtCto vAREltSrÁ EspeclAL,zrtrx) F_MEe-urpA\rsNrus E supRtMeNios DB nÍFoRà{ nc^ iói.tríáõ"'ii^ruslrsr^sspEcrr\Lrz^rx) DE ELETRo@r{EsncO6 E EeurrrrrorroS oe aUôrõà-iioroi:ovex,crov^RiJrs rA Espr.Êr^r tz^lro DE gqurp xà1ios oe 
-ie rtrõiÀ -t"éõvün 

,"^c^oprovEooRxs DE lcEsso As IEDG§- DE 
-CoMuNtc^colg §Eiv'iôói o-e õõ;õxrcaceoMuLril\rror^ . scN suporRrE r!o{rco. rí,ÀNrróõÀd à ô-u-frõã iÉnü*, ,,Í€c\o^L.ocr^ oA rlrpRM^c^o rR xsiotrE romvreuo ôs i,riõ,l, Éiciiô. ii"orrrosl9llcglgs E MUDANCAS, MUMCTFAL rurannrro- õí õiiiÉi,-pióüónss oesER\ rcf,rs DE ÀpLrcAcAo E sERvrco6 DE HcreD^cBM xr i TEii-É] ' "- '*.
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Í2:09-l-09 " Supoí! tatnic{r E!!u!!rÍlo. outrE raÍTlç.r.b tcclot{8L d.
lúforEtaslo
a9Je?4! - Trrllgort. rodovlftlo d. .lryr, scío produto. Dlrltorc . Erd.tç.rilrlrtHD.l
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J' CLrruh - O c.pitrl icirl a dê R! | S0.OOO,OO (cúto c oinquar. mll rcslr). rqltÍncnrG
io@gnlizrdo ncrrc ato cm mocd! soflt! a do Dlí!.

a.' C{-I! : A êmprris iniclo$ $lr. dMüdr. .r'l la & ,üoire do 2OOS ..u prrzo d!
dur!çlo a indcr.rfi iíado-

f Cllt|trh - Dcct8. o tiElrÍ d!lr! ElRELl, D.Ít 6 dovlCo! llü ! cfolto, do dtÉiro. quç o
rncimo Íúo Dinlcipo d! nàrhunts oúr. GmpÍqr d!ür nlhtrlzsjurldic.-

í ClúErul. - O crorcício .ocitl coincidlrl cdi o ílo otvil. Ao Llmino dc cad! crcrclcio,
o rdrnhlsuúor prlliúô coÍrt 5 juttlíBdar d. rur !&oinlErçto, prccodcndo À oLbotrçfo
dôs dcmonônrç6.s íin.n .ira!, c!àcrdo ma tóciq o! piogo;ç&'do lulr quú+ oe lucre,
ou pcídrs Âpurados.

f Cllo$h - A eíDÍ!!r rcá rúrlnlrtrdr P.lo Eu tituhr, SERctO ALVARES DA
§lÇv^ JiJNIOR..! qsom csbc.t d.nrlr os§lt iratulçact, c úG6ãi pq*;"ijudicillc cxrqiudicirl d..tr EtRELl, roÍdo t rcrpooitttúrAc ào rirrh llmiodl rc crgiul
intc8'.l izÀdo.
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^LVAI(ES 
DA SILVÁ JUNIOR. ücioDrlid.dÊ DRASILEIRA, nü-cctdo crD lí07lt9C^S,{.Do CÍtl COMIJNHÃO PARCIAL, DE BENS, EM}RESÀRiO, CPF N" 80I.349.Ú:}5.

t.l§Tlr]RA DE IDENTIDÂDE n.08388i9tlr, órgto aportidor SECRTTARIA DE SE0URAN
PUlll-lcÂ - B^, rcsidcnrc c domiciliqdo(r) Dd!) RUA SAÀGENTO EDCAR DÂNTAS, 86. CEN.t-l(.,\PÊLÀ DO 

^LTO 
ALEGRE, BA. CEP 44645000, BRÁSrL.

'lillllnr da cÍnprcs{ dc nomo S A DA SILVA JUNIOR EIRELI, Íçgi8tÍada ncslE Junra ComeÍciÀl
F^§tndo da Bahia, sob NIRE n' 29600306946. com sadc Ru! Rosllína õoncs, I38 , crntro capera do ,ô
Alcgrc, IlA, CEP 44645000, devidrmcrto ins€íi!Ê oo CsdastÍo Nscional dc p,"sos ,uÍidica,/úF sob (
07. l9s 143/0001 -25. dolibcr. ç âjusta . p.€rntê altcnçào, nos tcrmor da Lci nc 10,406/ 2002. rncdia
ss e!,ndiçõcr cstabclccido! nât clâusulqs loguiotosi

DO ENQUADRÁMENTO

!lÂUSULÁ PRIMEÍRA, Dcclrra, §ob ss pcnss da lci, quc sc rÇcnq,,ladra dá condrçâr)Vlr ROI-|"Í,,RESA - ME D(rü EMPRESA DE pEeUtjNO PORTE Epp oo5 reÍm(,l {rá
(;orrpl€n:el1r::r í" t2l, dc l4/12/2006.

DO CAfITAL

(il,ÀU§ULA.SEGUND^. O crpitôl srtcrior rorslmonrp hteSnlizâdo pi§sa a scr rlc R:S 200.000
(dilzcnlos mll rcâts), cm nocds ço,rrGrt! nrçioDrl, cujo numcnio é toulÀgnrc súscrjto c irtçgralizã
ncslc âto, pelo titulirr.

DA ADIÍIMSTRAçÂO

(;1..\tisul-.À TEIiCEIRá. Á administ6çao ds cmprc§. cábsÉ c A sdrninirrrdsão da emprcsa cab
Iti()l.ÂDÂMllNl h e SERGTO ALVARES DÀ.SILVA JIINÍOR com qs podercs c atribúçôe
rÉfrÉ-§cnL!çào xriva c prssiva, iudicial c cxtr.rjudicidracatq podcrúo prrricor rodor os aros compreend..
nU objclo. Áempre dc inlc.cú! dô GBtpÍltr, aufoÍi2rúo o oso do nômc corprcsaÍiai. com os pocl.r.
utr'rburçôes de 0drDl[isrrador, autoriàdo o uso do nomc cmprcsuitl, v?dado, !o entÊolo, Ém 3tivr.i.,
.srr-JnhÀs ao irlcrtsse sr)cisl, bcrn como oncmr ou alicnar bcos irnôvcis do soriedadc, s(Íü í[tgrizutiio
1l Itit.AR,

D^ t ECI,AR^çÃO DE DES,|\|PEDTMEI\-TO

(:1, iIJ§ULA Q|,^RTA. O(s) Bdminiírsdor(cr) dcclüc(m), sob ôs pcnss dü tei, que rrito cstà ü[pudi
oc ixúrcsr a ôdmi :srraçâo dr sociedade, por bi cspccisl ou cm virtudo de cunrlcnrçÀ.. ci.urúil[, ou por
enco trnr s(Jh.ôs cl_crlos drh, a pato qua vcdc. aind! quc lrrnporodamontc, u accsso u c.rrEo! püblr.r)s
p(,r cr.mc liirmrntur, dc píovaÍic{çàa, priti Ou Suboho. concussllo, pcsulaao o,.l lonra rr ccuno:r
popflláu', contl a o srstenu filrelr§airo niciosrl, colrk rormEs ds defesE dl çoncnrlinc[r, corrtrâ ôt rslaçi
dr: eo srrrrro, fé púbhca ou pÍopricdrdo.

^] 
o DE ALTER^çÀO N. 5 DA S A DA SÍLVA .,U}ilOR ErREI_l

CNP, no 07. 198.2a310001 -25

IItsrt I l0(lm()Í)7070.]3

ü

PaBríd I

-ôÍ!fto 
o Ft !.!o.oô'o t|. g70041OC.m 3tr07A0Z!

P'ctororo ,!381'agg d. Zt!Ifi020
iio{E dâ 6mpír!â S A 0À Sâ.V^ JUNTOR EHELI N|RE 2S003060a6

Lb d?lglgery !y *íiicado rn hüDn CnJ,Jc.ô.ls.gorlrrulENÍtcÀcAOCrOcuMÊN TOSTAUTE TICáCA(ctttnc.lr ôt500738287020

'UCEB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

..i.._ ..

,:.'
Municipio de Capeta do Alto Alegrê, eétaUi Oa aania,:Entidade de Direito

Público, inscrita no GNPJ no 13.89711111000i9+, coil êndereço na Praça

Joaquim Machado, 170, centro, Capela'do'Alto AEgre '- Bahia, neste ato

representado por Glaudinei Xavier' NovatoÊ ATESTA a 
que a EmRle-s-a

s A DA SILVA JUNIOR LTDA, lnscflte'no CNPJ no 07.í98.24310001-25,
Residente à Rua Rosalina Gomes, ho'138, Centro, Câpela.do Alto Alegre, BA.

Referente ao fornecimento de Equip-amento-s dg,lnformática para atender as

demandas do Fundo Municipal de Saúde de Gapela dorAlto Alegre e suas

unidades, Através do: Pregão Preselnõial Rêgistro de Preço n'0231202'l'
respectivamente.

Daniel L erIc
Sec

Praça Joaquim Machado, 170 - Cenko - Fone/fax: (*75) 3690-222212221 - C EP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1 1 1/0001-94

prefeituradecapela@yahoo.com.br

I



PREFEITURA MUNIGIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira

Processo Administrativo n' 101 12023.

Objeto: Aquisiçiio de equipamenúos de Informática para atenderem as necessidades

do Fundo Municipal de Educação e Fundo -Municipal de Assistência Social do

Município de Capela do Alto Alegre- BA.

,li 13';
Prezado Sr.

(,

*q

rrL
a

Solicitamos ao setoÍ da previsão dos

eto deste processorecursos orçamentiírios oom:.pçpm a.§er-A§§

administrativo. !-

L.
Atenciosamente,

.1 
'.l,i_,.:ii:'-_:;\"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE , BAHIA

Exm'. Sf.
Secretario MunicíPio de Educação

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamenüária

Senhor Gestor'

Em atenção ao oficio exPedido"fo. vPqsê on

recursos orçamentárlos to

Capela do Alto Alegre - BA, 26 de Outubro de 2023

os existência de previsão de

da Aquisição
idades do Fundo

do Município de

S.et'éfu1|âCq através da Seguinte

de equipamentos de

Atenciosamente,

J
Municipal de Educação' e^ o.Munlclp
Capela do Alto Alegre-i'B,$.' I cujo pagam ento' poderá.

Dotação Orçamentária

DANIf,L'L o,...1

ÀR.AÇÃ o-

DECLARO, para fins de atendimento, que â iiie§éiité
financeira com a LOA e compatibilidade com o PPA e

Alto Alegre- BA e que o mesmo encontra-se em

14.13312021

'despesa.temr'âdequação orçamentrária e

com a LDO do MunicíPio de CaPela do

conformidade com o disPosto na Lei

Capela do Alto Alegre- BA, 26 de Outubro de 2023

IO DOS S. LIMA

FONTE DE
RECURSO

DE'ffiEffiENE-
DESPESA.,

:,t.j;:
1,í,:-:PROJETO/ATIVIDADEõEcIõruxt»lpr

1.542.0000
r.500.1001
t.660.0000

'449rj200 - Eqüpamentos e

.. material permanent€

33903000 - Material de

consuÍlo

l06s I Qualifiiáição
- equipenr.eptqs, mplilituiq e- ..-

tecnologia da informâção
2002 - Manutenção dos sêniiços

técnicos eapoio edÍqinistrativo -
2OJ6 - Geslão DescentraliTada do'

ããiístatà{oes

Auxilio Brasil

0508 - Fundo

Municipal de Educação

071 I - Fundo
Municipal de

Assistência Social

CLEITO
'ontro

le lntemo



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

ABERTURÁ DE PR ADMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Educação e Fundo Municipal de Assistência

Social.

OBJETO: Aquisição de equipamentos de..Inform,.g.tig.a paÍa atenderem as necessidades

do Fundo Municipal de Educaçãôie -EWdO.À4tuüôípal de. Assistência Social do
Município de Capela do-Alt0ê1qre- B41 

.-r.*" . ;. .f 
' ' i . 

'

I ' 'n'i i* 1'-
1 ',-'' . i' '-":'*â.,i i 't*i

CUSTO ESTIMÀDO: R$ 56:271 ,00 (Cinquenta'e'seis-hil duzenicis p sete e um reais).

REGIME LEGAL: Art. 75, Inciso II da Lei no-14;l3tl?Azl .

._ ,:. 1-., -

AU-IUAÇÃO: Aos vinte o seis.dias do mês de Outubro. d,e 2023, euLReila Souza Almeida,
Agente de ContÍatêção, autuei sob o n" l0l/2023, este procésso contendo o oficio"do.Exmo Sr

Secretario de Educação e da Exmo Sr Secretarja dé:Assistência Social sólicitando, a Aquisição
de equipamentos de Informática par4 atenderçm as necpssidades do fundo
Municipal de Educação e Fundo Municipal dê Assistêtrcia Social do Município de
Capela do AIto Alegre- BA, .d,evidamente acoqrpalhado ,d4 autgrizaçãô do Bxo Senhor
Prefeito, autorizaldg a abêrtura do Proce.bso Adininisttiiliío, d§§ino;

REILASMj 
^Agente de contratação



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

À
Fundo Municipal de Educação
Mario Jorge Carneiro Duarte Bonfim

Processo Admini strativo n" 10112023

Dispensa de Licitagão no 05812023

1. Da Justificativa da Dispensa de Licitação

Em ruzão do enquadramento do valot,mÉC

Lei 14.133t21, justificfl-se: a çgIIgaIâçPo'
raáo do valor, uma vi2 quéts-e rntar'd§

licitatório. - rA'- - r'-'t '.

no lgeal fixado no art.75, inc. II, da

de de Licitação em
de processo

L -*.,:

iárnecedor e da .lustiÍicaiiía'aoó P"eço'2. Da Razão da Escolhi'do tr

Em analise aos presentes autos' observamos-que o valor previamente estimado da

contratação é compativél com os valorqs' rçiraticados pelp melcado, observadas a

pÀt"n"ia economiste esgal4-e4s pgculiààdatlês do local de execção do objeto. Logo,

iã p-"...o de conraFçào.d..tà*iço. qu. não sejar" de engeúana, o valor çstimado

foi àefinido.por meio de pesquisa diÍeta cbm.no mínimo 3 (três) fqmecedores, mediante

solicitação formal de cotação'

Diante disso, em razão da necessitlàde áe atendimenlo do di§posto no art.75, Il
objetivando a escolha dd proposta mais -vantajo-sa para admlnistração'

Diante do exposto; informo que segué no auto deiQBrocesso todos os documentos

necessários conforme a Lei,l4.l33l para realizarDiSpçnsA.d.E1icitaçqo em fungão do

valor. Vossa Excelência da ciência qqe este procêqso será encaminhado a Assessória

Jurídica deste município para continuidade deste processo: -

Capela do.dlto Alégre - BA,26 de Outubro de202J.

Rf,ILA SO ALMEIDA
Agente de contratação



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

À
Procuradoria Juridica do Municipio

Processo Adminishativo n' 101 12023

Referente: Aquisição de equipamentos de Informática para atenderem as

necessiaarles do Fúndo rvrunicipat de Educação e Fundo Municipal de Assistência

Social do Município de Capela do Alto Alegre- BA'

(5) Justificativa de Peço.
(6) Autorização da áutoridade competente""

Demais disso, firme.sq ainda:que analúndo::Ís cotaçt§iÉ'oÍa firmp4s;colaôionadq

oossivel selecionar qu" a.mpi"sa S A DA SILVA.'JÜIJIpR LTDA; apresentou

preços computív"l com o mercado. aian11 a.1 
-19c911idade 

que o çÍ§o re4uer'

'nii, úi r*çã" M u n ici pa l p rov i dênc i as' 1t-aá aar'9!af p g{ gu1 -*E f ':L:"^*'
atraues de ói.pentu de Licítaçao, amparaáá petô 

'lirt?5,lnciso II da Íçi l4 tj3l2I '

aos autos, é
proposta de

exigindo da

contratação,

Capela do Alto Alegre - BA, 26 de Outubro de 2023

Caso opine favorável pela cqntrataçãof-a.vorreae-ar4[l-rarpareier jurídico para que a

autoridàde superi.or aúoriz.q( prgeedimento dq,difpens, ;'i-ê,pro+da com a devida

publicidade. . ..'., '.., ; --

REILA SOU
Agente de contratação

A

Em conformidade com a Lei 14.13312021 , mais precisamente no seu art. 72, inciso III,

solicito que seja Previamente
paÍa contratação através dea

dispensa de Licitação
dentro dos tramites

A Base legal para esse

e a

de

que transcorra

valor, encontra-

orçamenúrios com

J

se no Art. 75, inciso II, {:4:i3*12

t,... '
Este processo Administr{tivo encontra-se

(1)
(2)

(3)

(4)

dâ

e

tpdos os

global ofert4do)



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

coNTRATO N"XX/20XX

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

l4.l332l e alteragões posteriores, que entre si celebram a
FTJNDO MTJMCIPAL DE )OOO(XX DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno,

CNPJ sob o n" XX.XXX.XXX.XX»íXX, com sede à

XXXXXXXXXXXXXX, Bairro: XXXXX, Capela do Âlto
Alegre, Búia, neste ato representado pelo Sr. XX)OOO«X
Gestor do Fundo Municipal, doravante denominado

CONTRATANTE, e, do outro, o Sr,

no CPF n' XXXXX)Oü,

"4'""i
&es na XXXXXX CEP:

in4ndo-se a partir de agora

o presente Termo de

"ha PPPa
'cõuber

de Licitaçâo no

regido áõ*qué' pela Lei Federal n": ' 14: l332l" e-altefaç6e§- süb1§êqüÊltes, e pelas cláusulas e

condições 4fuiig çs.t4beloeidal

j"x*t.Iffi
Constitui o objeto -.; 'do piesente úntratq a

Dispensa de:".Licltação n" XX)U2
XXX/20Xlq que iúdependeote de

instrumento contatual.
íntegr..rg

ffi.BffiIG
t-

O presente contrato teÍá o regime de exec.uçao emprejiqdlqporprêio glpbaÍ

+'ffi[

O presente contrato está vinculado ao Processo Aút-inistrativo n" XX)í2oXX, Dispensa de

Licitação n" XXX/20XX, e pioposte comeitiali aiirêsêglada pele CONTRATADA' que

independente de transcrição iniegnm este urstnimentoaontratual: :

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições

estipúladas neste instrumento, a CONTRATANTE paganá à CONTRATADA o valor global é

de Rl§ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este demoninado o valor contratual.

Parrigrafo P meiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota FiscayFatura de acordo com

os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro'

Parrigrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA

encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.217191 e 14.333121);

-*com

!i

conforme
nos

ecidas na

de no

o,$5eisente e Anexo Único deste



Certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.440 120 t 1 e t 4.333 12 l);
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

Sobre o valor da Pre de prod ecid objeto deste contato, o

b)

c)

d)

e)

s

CONTRATANTE devenL rêa

estabelecidos
Municipal no

termos da Lei

!e
conforme percentuais
iro de 201 I e Decreto

rrenúncia de receita nos3?
t

paúgrafo Primeiro - A Col.ÍiRATADA,.deverá.dostacarnaNota-il,i&al o percentual e valor do

tmpoito de Renda sobre ô valor total da Prestqçã.0---dr,,r§p,:ligoVPrfiiiiios Fomecidos, sob pena

sotier retengão conforme afuração realizada pelã' CO)WÍI.AÍÀNTE"
PaÉgrafo Segundo - Caso a CQNTMTADA'ieja isenta da -(etengflo de lÍnposto de Renda,

deverá encaminhar em conjúnto cô'fr.a Nôta Fiscal emitida as {dclarações constantes nos anexos I,

II ou III do Decreto Muúicipal n'084/2023, ou cópia deConsÚlta ao Simples Nacional, para fins de

comprovação da Iserlgão pretendida

:j.§ffi

Parágrafo Primeiro - O recebjmênto. do. objeto.aqú,registrado só'rse dará apos adotados, pelo

Município, todos os procedimentoslgreviglos-,uo,stt;{40;1iryi*;11i1â !U.L" " 14.133121.

4.3 - Em caso de divergência entre.a OF e a Nota"FiscrrUEatura óulentte.os objetos efetivamente

entregues, o Forneceõor- sêrá . notificado pârd 'Étirá-los 'imédHa:nrente, para adogão das

providências cabíveis.
4.+ - O prazo para entrega do item será imediato, contados a paÍir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser pronogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocona motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

ril&ffim
As despesas decorrentes deste contrato, conerão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

4. I - Os itens deverão ser entregues em 
'confonii idádé .qor4- a's condições conüdas no Processo

Adm. no XXXZoXX e proposta comercial apresentada.'pelaieoNTMTADli,' que originou este

4.2 - Os Itens,serão entÍegues no Município de Cpiry1a do Alta Alegre'e recebido por servidor

responsável designado pela unidade adminjstra[iv9'1q{ú-ivalente da:unidade solicitante, o qual

procedení à conferência,imediata do gçtgr[atr....... -...

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

FONTE DE
RECI'R§OS

ELEMEMODE
DESPESA

PROJETO/ATryIDADEónncÂonxr»nnn
a Anual



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Para este contrato não foram exigidas garantias

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Servidor responúvel pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II-
)L

b)

)c

d)
e) Comprometer-se a atender com prestezâ às reclamagões sobre a qualidade e pontualidade da

enúega do material, prov idenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

f) Entregar os BenVServiços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

Este Contrato Éoder{bpt inodificado noí seguintes

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contmto, em

compatibiidade com as obrigações por ele assumidas, todas âs condições exigidas para a

habiiitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁU§ULÁ DÉCIMÂ - DA ALTERÂÇÂO

,.fi,úu
.i, . , "

I - Unilateralmente, a critério da AdI4ipis-tr4çãg: .-.. -. .

a) euando necessiária modifiçaçao no,projeà-áu ú ospecifibações do objeto, por motivo

devidamente justifi cado;.

b) para modificação dô valor. decorr.Ê.4tardeqaioragão.ou're!-!tpo qu4otitativa do objeúo

contratual ate 9 limite feimitido por lçi.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) Necessriria a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;
c) Nécessária a modiÍicação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecor o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

Ínuio., 
"uro 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;

--v=a

em relação aos sê

execução do objeto,
vales-refeições,

as despesas decorrentes da

contribuição de

úabalhistas;
ou a terceiros,

quarsquer &.-!aráter urgente, além de

do contrato;

scai s e/ou documenloS'çXigidp"ppela' legisf@ào vigente;

r"l§



PaúgraJo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 257o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
Parágrafo Segunda: A CONTRÂTANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20

dias, pronogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico'
financeiro do contrato.

crÁusuleoÉcIMAPRIMETRA-jDAREscIsÃoLr " :rr '1i§r9+ài

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

CúUSUI.A DÉCIMA SEGUNDA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo dorforça maior, fique tempbrariamgnte irnpedido de cumprir,

total ou parciâlmente, Às srias obrigações, deverôcomunicat, ó fato imédiatanente.à'fiscalização,
ainda que verbalmente, ratiÍlcando por escrito.

§ lo. Na ocorrência de motivo de força maior; o contiato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das.partes propor o dêghatoi ficando o CONTRATANTE obrigado

ao pagamento da importância conespondente ao valor dos serviço;já execütados,

§ 2". O CONTRATÀNTE e ô CONTMTADO não,çg'pondêião Entre si por atraso rdecorrente de

força maior
ir'..1.',.-r::

CúUSTILA DÉCIMÀ TERCEIRA - DAS PENAI,IDADES

A inexecugão, parcial ou.tota[ de qualquer. das.çláurulas-corrtidaSJp contÍato, sujeitará a parte I
CONTRATADA às sanções previstas no aÍigo.156, 'Ir'i'n.p 14'1.33171, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo administratiVo,

§ lo- A multa será gÍâduada de,acordo:qàrn a gravidà!::aa'rnfugae1911eeuintes limites;

II

0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da pane do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésinro.

§2'- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRÂTADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em vimrde do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§3"- As multas previstas nesta clausula não tem caÍáter compensatório e o sêu pagamento nilo

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma

cumulativa de outras sanções previstas M Lei 14.133121, deconentes das infrações cometidas.

CLÁUSUIÁ DÉCIMA QUARTA - DO FTJNDAMENTO LEGAL E CÀSOS OMISSOS' ,.

. LÍ L..aplicáveis.

PardgraJo Primeirol
ressarcida dos prejuízos
execução do Contrato até

Parógrulo Segundo:
e'ampla defesq- '--.-..."... 

.., -

TADA, será estâ
pagamento devido pela

vados, assegurando-se

à CONTRATADA o



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

1:=-

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4-l33l2l e suas alterações

posieriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatririas de direito adquirido.

cLÁusurrtDÉcIMAQtm{TA'DAxâGÊNcra"- : . 'iÉ.,',!:r.;í;

o presente contrato passará a vigorar a partir de xvxxD(xxx, com término em xx/xxDüxx,
poàendo ter seu pr^zo p.or.ogaào de acordo com o previsto no art. XXX, da Lei no 14.133121 e

alterações posteriores.

CúUSUáDÉCIMÂSEXTÀ-FISCALDOCONTRÂTO 
, ..

ven a
Ma rno

rm
I

o objetivo de

deste contrato de
Fica designado o Sr
acompanhar , rnspeclonar
acordo com a ki no 14.1

Testemunhas:

o, 
eloam irlfrgq

11A1.'", '

--: 
-t +,t ri I

"a', jcrÁuswl,pÉclMA SÉTIMA -DOFORO

Fica eleito o foro do Município"de Capela,dcâlto"A,legroremJeníiristto de qualquer outro por

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúyidas-çluivas ao pfesente contrato.

Assim, por ãstarem justas à acertadas. subscrevgm a5 páries o pÍesonte Termo de Contrato' em 2

lduasj uius de iguat ieor e fqrma, dando-o como,Bàir,ê valioso, n4 presença de duas testemunhas.

Capeledo Alto Alêgre, Bahi4;XX de'X)OOG( de 20XX'
'.,,',

'|.i1.

Sec. Municipalde X
"coNÍner

Rep. Sr. yg4x141x144xp5xxr
CONTRATAD..,Q

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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$;..
Pcu/oooo101/2023

Proc.sro tàl'nirtratlvo no ' 000101/2023

coúis de Liaitrgto
'.,-B

li

PTRECER aol

PROCES8C, ao:

OBI@í3

r[tlEBl59lDo:

EIGN!À:

I-gI
1. frata

aguisição dE :

de Àsgistência
BA, destinados

Municipal- de

BEqursrloÉ, Úruos
POggIBII'IDlDil.

ÀtEtDtoos.

,:|ç!erente
ia fror diapeasa

o objeto de

LTDÀ, PATA

DIEIlO Lrclxl€âo.
DI8D§N T .DE LIcrElçío No' 05812023.

coÚIBrtsrçio D TüE8BâI PTRA IOT'rsrÉo DE

EQUIPr}CIEOS m r§Fo8!4*ECl PlRt lElDlaloí
À9 ECISSrDIDES DO ITUBDO ldrNICIPlÍJ DE

EDEçiO E !t lDo II,IITCTPTL DE ÀÁ'SIgIürcIT'
goc&ú DO t@E§fPrc DE CTPEI.tr DO rl.lo
ÀúEGBI-BÀi 'Iú&,rEE:' tÍitlt !À coNrRlElI".

lr

&

,-}lí:+s*a*'J.aíaÚq,

1, ,FPm

ru{fôr

ia

à
1

possibili rdali;

de licitação 6,ênálise Ér
contrataçào da'enPrÊàÊ*'

ra. {tenderem as

Àlto Alegre-
da seeretâria
Lazer e de

necessidade§'i (lg jlul}}ffiÁ1re Ê-irufr4g MuniciPalfl+]*
sticíát' cip1 ã^ão

ao atendi:nento das negesgidades

Educaçãor Cultura, EsPortê e

AssistênciaSocialdoMunicÍpiodê,capêladoAItoÀIegre.

2. o,portúno esciarecer que o exafiê àeete órgilo dê

asEessoramento jurÍdico é feito lrqs temos do art' 8o' §3o da

Leino.14.:-33/2021(Noval.,eldeLicitaçôegeContratos)l
abstraindo-seosa3pectosdeconvenlênciâeoporttrnidadeda

ti,lachado, 170 - C€nso - FoírdÍn(17q waüpm2l -CEP
do AAo r{egÍe - Behh - Ot{R 13.897.111/Ú01-94

PREFEITURAHIHÊNH DE

cAPEt^ DO *UTu *tE8ffi . ffiffi

t,

PÍaça Joeqdm
Capêh

pÍi{b!ünúcildr&ho.com
lffir0.1
.., *À{:i)y/..

5ll,14

t sôrilh
(a
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PREFETTURA MThffiMT ffi
CAPELA DO ALIOALEBRE . EiâI{!À

contrataçâo em sl . Nadâ obstante, recomenda-se gue a. área

respon§ávelatentesempreparaoprincíplodajmpessoalidâde,
gue deve nortear as compras e contrataçõee realizadas pêla

AdmÍnistração PúbIica.

3. De plano

subs idiada
na verdade

Pederal no

verifica-ee que a . "análise do gestor" esta

8.666/93, quando,expres samente. a1 no

adi ntada na LeiFPEÍ
guação.

4.É o relatório. í"-""" \,É/,&§.'ffi*ai!{!*r*Íi4.t{v}!À

II DÀ COCdtlcIÀ D* DO
i
,t It r{rcÍPro

A d,eci§âo , sôbre'' cii{ÊfilItá"fl Etá ilaPrida entrê as

conformeatribuiçõdg' áeeba

dispositivos leqãià e
., ,t

r clbal,
s "'dlepôern sobre a

$up"Ia do Altoa.
Estrutura i edditristradi*a,

*i:
da 4át

;
dÊ

,
iialegre, BahÍC3.

.t,

,}
I

rII - I!úI.ISE SEÍDÍCTJ,
',rrs,,r.e" x*r*r++.,+i-*ix*.4/,x-"

f. ,'
§resente6. Iniciahente, qÊP"e*' o parecer

jurídico é {oet'trêdÊ"qqÍ vfl
r,i lk ;; Uã

,'orientar as

s postas emauboridades - €on&et64teê

ânáIise de

portanto,
acorclo cortt a rlqrctunen LôÇão êPresorrtadâ r não gondor

vincul.ativo à decisâo da autoridade conpetente qtre

poderá optar pelo acolhj-nento das .PreEentes razões ou não'

1. O procedimento licitatório destina-se a garantXr a

observância do princlpio constltuçional da isonomia, a Seleção

da proposta mais vantajosa para a administração e a pronoção

do desenvolvimento nacional sustentávêI e será processada e

j ulgada en estrita conformj íladê com os princÍp ios básiços dâ

ai:{

Joaquim lilaóab, 170 - C€íttÍo - Fonêlbc (*.?o
do Alto A169Í€ - Büla - CNPJ 13;897'1't 1/0(X)1

lwzuü2221 -cEPPraça
Cap€la

pÍ.lblirrldac.P.haEhoo.coltl
;p{

r" 2l
ni Sllrn
I
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BAITAALTO
REFEMJP

DO Âtffi1ÂCAPE

Iegalidade, da i-rnpessoalidade, da moralidade, da igualdade'

publicidade, da probidade a&lnistrativa, da vinculação

inatrumento convocatório, do j ulganânto obJetivo e doa

thes sâo correlatos,

L Assim, em se

Pt1bI ir:r.r r r.leve-oc

tratando dâs contrâtações feitas pelo Ente

obser

ptrbltcidade,
realizar gual

erário público
. -.í"

irrLerease Públic$)* o'-' 'qug**Ê

proposta rrrais vêntaj o§

da

ao

que

e €Íiciência, â

de tormâ a 3e

se dcspender o
melhor at enda o

nô â l.cancê dê

31 ,

sda
cogto

ora

ô.s " compras e

ldade,

i

9. En

inci so

sc pode

citado:

.,1_

re#a,
x8[,

6fr'df
aa

1 u

!$é' 'ôDrd,çt

Administ ração, Pú§J { ca

e*r.rdíq iad r
1', vi ., i

,. ,l .,. r^:

.i 1 !, *\-:,êri.',rt§úl§(!i§{*.a*l],,il

t

Arr.. 37'j'

a ãspecificados nâ'kxrir;,,

1ê!$pt"a1soi f r
e

de licitaçâo pliDlicô que assegure igualdade de

condiÇões a todos og coDcorrentê8, con

c1áusulas que estabêIeÇam obrigaÇões de

pagamento, manticlaE as condições efetivas da

proposta, no8 termo§ da lei, o gual gomente

pernitirá as exigênciaa de gualificação

técnica e econÔmica indispensáveis à garantia

do curoprimento das obrigaçôes .

TB 4ÊÀiant e proce6êo

*

Praça Joaqulm Madrado, 170 - C€íüo - Fonelfu f.7q **.2:AVln:nl - CÉP
Capdá do Alto Alogo - BdÚa - CNPJ í3.807.1 í í/0001-9,{'

PatlUnArcrPülDdloo.com Kffi SII fri

Êou

lta

dêtê

compr
gl

, 

'.1. 
j

o

].

atIIr
os
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M LDE
ALTO ALEGME .B/IITÚ[CAPELâ

10. Contudo, de acordo com a IJei no. 14. L33/2027, poderá ser

dispensada a lJcitaçâo para aquisições gue envolva valoÍês

inferiores a R$ 50.000100 (cinguenta nil reaie), conforae o

estipulado nos termoô do art. ?5, inciso fI, dâ mesma Úei de

LicitaÇôês.

11. No presente caso, tr va apresettLud,r pcrâ ê

apicultores da

capelâ do Afto
contrataçâô dir
associação dos

localizd*,)Àlegre, das Flores, em

inpl.antar urrra Un{&tüú" gÉüi1#Í rt o do MeI, pors

cl os meübros

d un i dade cte

p áumentar a

p exigências

p po t Íticas
p

I E d SereB

p pe rmissiva

atnenci onâda

Àrt. '/5. É cliepenaável a llcltaçeo:
(...)

II - pard co$tratação qJue envolva valore8

inferiores a R§ 50.000,00 (cinquenta EiI
reais), no ca8o de outrós gerviços e coEprag;

13. Considerando, ainda, quê o Decreto no. 7L.3L'l /22 atualizou
os valores estabelecidos pêIa LeÍ no. L4.133/2L, modificaodo o

val.or previsto no Art.75, incigo II para RS 57,208r33

Praça Joaqüm Meáedo, Í70 - Cenüo - FonelÍac (*7q Wrutaz1 - CEP- 
Capela do Alto Alegre - Bahh - CJ{PJ í3.80?.11r/tnOtg! i rpllílt[ttÚec.PehQTelnocom .:
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utc
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esta

"-Êú

quê a

ír'*

Erúls

tÉâbárnõ ão

eat
dor 1l

ttma,

É
§tt
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I
á
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14. Ao verÍficar os daclos âcima, tomândo por base o vâIÔr

estl-mãdo lrcrrd q] eertüne, infere-sc que o ref'ricto valor dl B§

56.2?1 ,OO (cinqucÍrtâ e seia &il dlrzcntog 3 lsgente c r:a resie)

Ee enqua<ira legalment,'e Í\ê,

sete miL duzêntos e oito reais ê trinta ê três

óbices, $utiütç(g'

prejudiear â cónttá'tri Ç,qr!:'

economicidade da curr l- ratâÇão. ,

15 . Tnstruindr., .i alúdido ': procêsÉc : admipi st rat ivc'r cohsta
.r:i.;/... ,,.+

consignaclê a dffiaçâ.r iiriaiÀenftãriti- ÊarE a colrlratêÇão'
'i'' , . .,, .1;::r ,n'"' 

i

16. Dor srra veáf "crifica-sé 
qtl6,o Gçarneúg.' ci-ltr"tlt' de !8'

:," '. ;. / . r__
rNEr NETFORT( ff.tEbm'âIICÀ &EDÀ eontt"q ,ó 'r'a-lor 'dê R$ 57'935,00

i
,(cilrque*t.a e Êetê mil, rr,rw,ccnfQÚ'- a t'rínta; e cinco reaig) '., i :i., J '1.,,..r' 'i :) "

crrrespondento .r,rguisiqa_:^.9g1...-.Egi'g,u'uci11pe, senrio que loI(E

rlÍFoharrcA, 'lf'ereccu ' pF?ÊgEt'Í,--tiÜ '\rálÜF qe l{$ 59 ' 1?5' 0íJ
.: a.., i,* 

:

(r:i0quenta e (:eÂLo ê setrerrtrr 'e c'ineo'tÊàI 'reais ) , S À DÀ 8II'\'À
'l' :'r"Ê'5'"i1': ' ' 

- '' - '; ''
wNron LruÀ, ' ciferêr-.e.r r,qLqps_1J,,':ó.:l',"§l , ,d" Rs 56.2?i,3Ll

(cinguenta q,5qi.e.,$i"l 
. aueçódã*-.àis.L*e.13.S'ie. yn reai-s) par? a

aquis-i-çi,o dos mesmQa êqEipameÍ:to§r. êvldencianclo - se ' asulm' â

(cinguenta e

centavos ) ,

port,anto,

contudo,

CO4rtÔr,'Ú

i7. Entretanto,
.reriiique

reccmends que

serviÇQs Çonti(iog

a' ConÍêsã(,

rul PDopcstà

de Licitação
forneçidas eão

nep

a

ÉEi5Bú"

ndo

gue

have

t:ndo

NáO

5r lj

(,ãÇtlcIj

qu€

dêa

çor
pen

PÍra

3ôb

Je cs

para aos megmos, composl. Çào 4e vêIor em lrÍua}<latle eurrtliçOes.

também consta co:uprovaÇão da atividade18. Jrmt o ao

descr içâo
Praça icÉqulm Ma€fiado, í70

Capeh do

c rÇamento,
:

de ob'ieto e, no lFre taoge â 'r:egularidade flscal,
- Centrb -'FonelÍax: ('!16)3ffo22».Í79,21 - CEP

Alto Asgr€ - Bahia - CNPJ 13.807.11 1/O0pr-94,

FEfE,Erddoclpüh&duo.com

BAI{A
PREFEIIU

ELA DOCAP

'ir§..,,'

44615000

\i!/sr:rr

o au.fer



na prova regularidade para com a pazenda Hunicipal, Estadual e
Federa]. Ainda, constan certidões que clêmonstraD a

regrularidade relativa a inexistência de dêbitos inadinplidos
pêrânte a ,JurtiÇn do Trabalho.

19. O preço
j untados que

outro lado, o

rcculEoa or(:amên

serern adguiridos .

enconl-rà-se justi fi cado

cornproval!

cliântê clos documentos

da contratação e, por
a existêneie de

lrt ít ':lo9 bens a

tos a seren

di.rêtas,ode oÍl aLáçôes
:"f,].

4ilB3/,*i21 . Asslm

,,r.iR-;r.rt* a+r{46!is.*.!ril.É

20, Outrossim, háaex
apresentados ...pârÔ

^ 
.j

conforme ldEteraíná'
: ." j,

'.ve'lr:ulo§: .: ,.:

Â

"6 aifl'

i*r

i,l

I
+

'Í\'
.?. t

,t

a[laf" di reta, que

{ftu;it.r",re e degc
sPenÉa 1i

comr O§i

il di rá,' ccr' inctruído

o de demanda e, se

iminar, ailálise
projeto básico

ou projeto êxecutlvoi
If - estimativa .de despesa, gue deverá ger

calculada na forma estabeLecida no art, 23

desta Lei;
frl - parecer JurÍdico e pareceres técnicos,
se for o caso, que demongtrem o atendlmento
dos reguisitos exigidos;

Praça Joaquim lrlaclrado, 170 - Geúo,- Foítâ,hrc ü76l WUZÍltUl1 - CÉp
Capsla do Alto Alê€Íe - Betila - CNPJ í3.807.1í í/0@t.'94, ,

píúiundecrpdre!,llroo.com ,lIlil-10 0 l{il It
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PREFEITURA NUilEIPAL DE

CAPELA DO ALIO AT"EGRE . BÂHIA

Iv - demonstlação da comPatibilidade da

previsão de recurso6 orçamentários com o

coE\pror isso a sêr as§umido,

v - comprovação de que o,contratado preenche

os requrlsitos dc habllitaçâo e gualificaÇâo

niliuur necessáriai
VI-
UTtr.-

taz e3 do contrat-ado i

competente .

2L, Vê-se, assim;'.'çPE''"ô-

preçoa, desconsiderando os

n-i.aÉ4§a

úr'F +\.q, i:lirtt{t

r zou

nües de
1

êrd-B

lP
t

!tà er coÍrt rilt âda3,

Vrrr":'
.l ,l

cotâÇâo

bancos

de

dc

em

ger
dados públicoe q, aE'

eonsonâneiá coql o ait. '2f dê:Xê n 4. 133

inediata4antC pE

$ o qge deve

!

a) Demon$roü,

requisitos de. ha

autoridadsiàoqr trriÊe, qqg deve untâ

§edb preenche os

,Xh,iautorizagio da

'der documentação

fl

d
Í

23. Al.ém disso, rri'dttrnbra-'oe "'ds*''rçc te

r:o lacionada, documentos

necessar].0s. eB tabelece

para a legalÍdade das contraEaÇOes dlrêtas, rcêoneBdâtrdo o

aperfeigoananto da razão dà .toolhâ do son!!âtâdo o dr
juslificativê dÊ Preço.

24, Também não detectamos o ato de designação do agente de

contratação, o çJue recomenda a sua i-nediata iuntada.

iiÍi x0
Pr8çâ Joeqúm iraáEdo, 170 - C€flúo - Fme/Íar (751W-UüAn2l - CÉP

capols do Alto Abgre - Baüta - GNPJ í 3.897' I I I /m0Í'94
plúlürndecrPele@nhoo.cott 2i
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PREFEITURA MfrrcM[ DE
CAPELÀDO ALTO Al.Éere. BAIilA

.ir
' .árr-'? +et'qúr r,,, 

4,1

xvIII - o modelo de qestão do contrato.
observados os reguisitos definidos êm

reqnrlamêntô;

XIx - 06 cagog de extlnção.

contrato vinculado ao

os rcqriieitos mÍnÍnos
26- Por fin, da anáIise
ingtruncnto convocatórío.,

aa ,$et- !:...,., ,,

aos F+€úq1i,
minúeias necessáiiàE a

demanda da admirffgtr:âç

contidas no edital .

)1

da mi nlrta do

do art. 92

atendimento

Eundo Municisal.Êq E
,'-..:;:!:

Social do gpÍlctpro de"' *
í§,

eIa

dôs, havendo o

obselvância das

erviço, conforme

s especificações

*'"
1,"'aguisição de

i§ reqessidades do

I de Assistência
ao

v
Í
iitI.-l

Advert,e;,89, 'àInãá,*-ffi tlva
eguipamerÊoq de; infot4á gdenaereurI

a

a

i
c deá Idotina

t, 
a.

âtêndlmêotol dài: Bece sgl.. .a_:)

!futicipal de

ciá Social do

s !rêctÇl r
EducaÇâo, ürlürlra, ;Esnorgfl eLa de

tlunicipio de CaPIar do *tt,cr'tffit#-
tÊfl
I

31

28. Com efçitcÍ deuon-inado

I . 666/ 93,

14. r33/21,
"Anát ise do- Ges

guando o procêdimento foi subsidiado na Lêi no '

recomendando, por. isso, a correção do docunento.

29. Feitas estas premissag, inferê-sê que o procedimento Parê

realÍzaÇâo da lieitaÇão, até o plesêntê aomento, encontra-se

ém conformidadê com os parânetros legais, não havendo

obstáculos jurídícos à sua abêrtura, Ílas somente as

recomendações apontadas na PÍeaente manifestaçâo.

Preça Josqurm Mecheú, 170 - Centro - Fonsm,l17qryry??ry1_ çFP
capeh do Alto AogÍ§ - Bem - CNPJ 13.897'1í írm01'94
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PREFETTURA MUilrcPAL DE

CAPEI.A DO ALTO AI"EGRE . BAIIIA

30. Desta feita. entêndemoa que o procediÍento atendeu

parcialmente as exigências previstas na legislação atinente'

o Julzo de

econômicos

Procuradoria

autos,

dispen

nérito da

e fi.Dánc

Jufídi.qÉÍ,1

str

e

p resentes

res salvado

à análise dessa

rv- cotücLt gão

31. ANTE O EXPOSTO, conclui-se, salvo mel.hot )uízo,

os pressupostos de regularidade jurÍdica dos autos'

os asPectos técnicosr

:'

""a. o"".às.!Eià.' rEfeE a

sa de ficitâ?ão.e ãPt

stôndid.8 ât

o acostada aog

possibilidade da

contrato,
lui e sc

o

3,

@
oPiat

Procuradoria lúuriciPal
oAB/EÀ No. 29.274

do Alto AlegÍs - Bafiia
:(d75)Wú22:Ü42\
-CNPJ 13.E97.111/000

- CEP
í'-gtl

uim lrledÉdo, 170 - ConÚo - Fone/faxPraça Joâq
CaPêla

prcülUndscrPrh@rhoo.coíl

tâ .spqgtlto. estâIiãó

exigidos' IeEàlroeÍrte,

presente Disppnsa de Li
jurÍdíco pàra;;tanto.
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32. É o Parecer. ao

s{,.os requisitos

átntinuidade da

pusência de óbice
-se a

íi:.

a
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que se submete 'à consl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

DESPACIIO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'058/2023

Destârte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena

viabitidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos

termos. da legislagão peÍinente, qual seja a lei n' 14.133/2021, paru deliberar acerca da

ratiÍicação da Dispensa de Lic obo )1 b etivando a contratação da

empresaSADASILV ,07.198.24310001-2s,
para Aquisição de equi ades do Fundo
Municipal de Educação Bund unicípio de Capela

I duzentos e sete edo Alto Alegro BA, cujô v3lor
um reais).

-r;- re rÍ{,...rí.r1 '1rirr.r.ir i ir.; i rl

iJ

t
do to BA, P8 de Outubro 4e2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitaçío n" 05812023

considersndo o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação da empresa S A DA SILVA

JIJNIOR LTDA, inscrita no ChIPJ sob o n" 07.19E.243l0001'25.

Considerando a estimat

com os valores praticadoê.ng,m

iva de s o ado da contratação é comPatível

sêotadps, de modo que, em

que pese ainda não tenh;,sido'

de preços e quantitativosí 'foi
;Para1 anal ise comParativa

mta de escala e as

unitários, com ospeculiaridades do local de eto . Logo, a

parâmetros utilizados pa.a'óütenintr culos, foi realizada

através de pesquisa direta com mínimo (3) medidhte solicitação formal de

cotação, sendo apreseptada justificqlryqd(

idemon§tiação

ses fornece.$dres

Consi{ereiüo.:..a da compatibil lq+é da $reyisão de recursos

sta no 'Iícilo

aJ

sa de

atsavósdo.Eisponsêde' tação, autuada sob o no

05812023, para a Aquisiç
ndu Mu

para stendenem as

de Assistência Social

ti de Outubro de 2023.

necessidades do Fu
do Município de Capela do

Cumpra-se.
L ,.'l )-t

Cape ladoA

CLAI]DINEI XAVIER NOVATO
Prefeito Municipal

promlsso a ser

!{!!!pQ!! e a necess

Cons qqe .o+ q preço praticado no

rttravÉs da escolha damercado, bem

proposta mais
à iontátação direta da4 "cbm

empresa S A DA



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIAfi

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO NO O5E2O23

A PREFEITT'RA MUMCIPAL DE CAPELI\ DO ALTO ALEGRE dO EStAdO dA BúiA' NO

uso de suas atribuigões legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso Il da Lei no

14.133D021, rutitica o Proced imento de conhatação direta por Dispensa de licitagão, embasado

A DA SILVA il NÍOR LTDA, iNSCTitA NO CNPJ SOb O Nno diploma legal, da emPresa S
Eentos de Informática para atenderem0?.f 9E,243l0001-25, referente Aquisição de equiPa

as neccssidades do Fundo Municipal Mu pal de Assistência Social

do Municipio de CaPe 11,00 (Cinquenta e

seis mil duzentos e

legislação aplicável à

Bahia.

ições emendas Pela
ípios do Estado da

iÍ
';ét'

r. ,f') Alto AtegrgÉ A, ,E de Outubro de 2023
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Certifico para os devidos fins que a

Dispensa de Licitação n" 058/2023. Foi

publicada no Mural da Prefeitura desta

Cidade, nesta data.

Capela do Alto Alegre - 8.Ã,2811012023.

CERTIDÃO

Sec. de Gabinete
Melka Mendes s Santos Bastos
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Diório)Oficiol cio ANO 2023 ' BAHIA . PODER EXECUTIVO
07 DE NOVEMBRO DE 2023. ANO Xlll' N' 0«)69ta,MUNlCIPIG

PREFEITURA ITUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

ExrRÂTo DE urrrtcaçÃo
DTSPENSA »e ltclrlçÃo No 058/2023

A PREFEITURA MT NICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no

uso de suas atribuições legais, rlc acordo com o disposto no Art.75 Inciso II da Lei no

l4.l33l2}2l, ratilics o proccdimeDro de conüatação direta por Dispensa de licitação, embasado

no diplorna legal, da emprcsa S A DA SILVA JUNIOR LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

07,198,24310001-25, referente 1\quisiçiio de equipamentos de Inforrnática parÊ atenderem as

necessidades do Fundo Municiprrl rlc llducação e Fundo Municipal de Assistência social do

Munlcípio de Capelâ do Alto ,\lcgre- llA, no valor global de R$ 56.271'00 (Cinquenta e seis

mil duztntos e sete e um reais), Curr.rprindo assim com as disposições emendas pela legislação

aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Búia. Capela

do Alto Alegre- BA, 28 de Ounrbro dc 2023.

ci, it.rDrlr(lrr xAvIER NOVATO
l'r.leito Municipal

pÍaçâ Joaqulm Machado, No 170, 1" AndaÊ C,:ntro, Cep: 4464íO00, Fonsrhx: 05) 369G2222'E ÍÍrail:pÍeÍeiú€dêc€pedttrS**nngffiry&
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